
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

 PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

                                 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00004/2025

                         PROCESSO Nº 09115/2025

UASG 389421

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia do Ceará, por meio da Pregoeira, designada pela portaria nº
030/2025, sediado na Rua Castro e Silva, 81, Centro – Fortaleza-Ceará, CEP 60.030-010,
realizará licitação, REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
do tipo  MENOR PREÇO POR GRUPO E MENOR PREÇO POR ITEM O ITEM 1, realizará nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11/02/2026

Horário: 13h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/comprasnet-siasg  .  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO (1,2, 3 e 4) E MENOR PREÇO 
POR ITEM - NO ITEM 1.

DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO

OBSERVAÇÃO: ATUALIZEM OS SEUS DADOS CADASTRAIS NO SICAF

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem por  objeto é  aquisição  de  ativos  diversos  de  TI  (suportes,
telefones  IP,  monitores,  PCs,  notebooks,  smartphones  e  afins),  visando  a  atender  as
necessidades  de  atualização  dos  equipamentos  utilizados  atualmente  nas  gerências,
fiscalização, informática, inspetorias, comunicação, reuniões plenárias e reuniões online deste
Conselho, conforme especificações e quantitativos deste documento,  via Pregão eletrônico,
na  modalidade  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  Decreto  Federal  nº
11.462/2023  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de
contratações frequentes, conforme discriminado abaixo:

A - QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS DO CREA-CE: 

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor Global

R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB
RAM 512 1 10.693,33 10.693,33

1 2 624471 PC avançado 1 7 11.964,41 83.750,87

3 622127 PC avançado 2 5 20.399,67 101.998,35

Subtotal Grupo 1 185.749,22
2 4 618417 Notebook básico 100 6.554,33 655.433,00

5 625673 Monitor de alta 
resolução

50 1.507,56 75.378,00
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6 430274
Suporte para 
notebook 100 48,98 4.898,00

7 632181
Headset P3 estéreo 
com microfone 100 353,20 35.320,00

Subtotal Grupo 2 771.029,00
3 8 615063 Telefone IP 50 457,33 22.866,50

9 486618
Headset para 
telefone IP 50 270,32 13.516,00

Subtotal Grupo 3 36.382,50
4

10 614635
Celular tela 6.7 
Android 512GB 10 6.500,00 65.000,00

11 614635

Celular tela 6.2 e 
7.6 dobrável 
Android 512GB 3 10.898,77 32.696,31

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3 11.346,33 34.038,99

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM 
capa protetora 50 3.958,31 197.915,50

Subtotal Grupo 4 329.650,80

1.1.1. Valor estimado para o Crea-CE é de R$ 1.333.504,85 (um milhão trezentos
e trinta e três mil quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

B - Órgão Participante: Uasg nº 102401 - Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza (CEETEPS) - CNPJ: 62.823.257/0001-09.

Item Catmat Objeto Quant. Valor Unit. R$
Valor Global

R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB
RAM 512 5 10.693,33 53.466,65

1.1.2.  Valor estimado para o  CEETEPS é de R$ 53.466,65 (cinquenta e três mil
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).

C - DA QUANTIDADE E DO VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS PARA O CREA-CE E
PARA O CEETEPS - ÓRGÃO PARTICIPANTE.

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor Global

R$

1 630337
Mini pc MacOS 
16GB RAM 512 6 10.693,33 64.159,98

1 2 624471 PC avançado 1 7 11.964,41 83.750,87

3 622127 PC avançado 2 5 20.399,67 101.998,35

Subtotal Grupo 1 185.749,22
2 4 618417 Notebook básico 100 6.554,33 655.433,00

5 625673
Monitor de alta 
resolução 50 1.507,56 75.378,00

6 430274 Suporte para 
notebook

100 48,98 4.898,00

Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010                                  

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br       

      Página 2 de 99



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

7 632181

Headset P3 
estéreo com 
microfone 100 353,20 35.320,00

Subtotal Grupo 2 771.029,00
4 8 615063 Telefone IP 50 457,33 22.866,50

9 486618
Headset para 
telefone IP 50 270,32 13.516,00

Subtotal Grupo 3 36.382,50
5

10 614635
Celular tela 6.7 
Android 512GB 10 6.500,00 65.000,00

11 614635

Celular tela 6.2 e
7.6 dobrável 
Android 512GB 3 10.898,77 32.696,31

12 613323

Tablet 14pl 
Android 512GB 
com teclado 3 11.346,33 34.038,99

13 613323

Tablet 10pl 
Android 256GB 
8GBRAM capa 
protetora 50 3.958,31 197.915,50

Subtotal Grupo 4 329.650,80

1.1.3. Valor estimado deste Pregão será de R$ 1.386.971,50 (um milhão trezentos
e oitenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).

1.2. O critério  de julgamento adotado será  MENOR PREÇO POR GRUPO (1,2,3 e 4) E
MENOR PREÇO POR ITEM - NO ITEM 1, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Em caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1.  O  Órgão  gerenciador  será  o  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E
AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE – UASG 389421;

2.1.1.  Órgão  Participante:  Uasg  nº  102401  -  Centro  Estadual  de  Educação
Tecnológica Paula Souza (CEETEPS) - CNPJ: 62.823.257/0001-09.

2.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.3. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação.

2.4. Em cumprimento ao Art. 15. do Decreto nº 11.462/2023, este edital de licitação para
registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei  nº 14.133, de 2021, e
disporá sobre:

2.4.1. a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida, desde que justificada;

2.4.2. a possibilidade de prever preços diferentes:
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a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

2.5. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

2.6.  A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

2.7. A inclusão,  na  ata  de  registro  de  preços,  para  a  formação do  cadastro  de  reserva,
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18:

a)  dos licitantes que aceitarem cotar  os bens, as  obras ou os serviços em
preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da
licitação; e

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

2.8. A vedação à contratação, no mesmo órgão ou  na mesma entidade, de mais de uma
empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para os itens que formam os grupos 1, 2, 3 e 4, será ampla concorrência, poderá
participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Para o ITEM I,  A PARTICIPAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  CONFORME  INCISO  I  DO  ART.  48  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA COMPATÍVEL COM O
OBJETO  DESTA  LICITAÇÃO,  e  que  estejam  previamente  credenciados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores –  SICAF e  no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.2.1. Nas  licitações  será  assegurada,  como critério  de  desempate,  preferência  de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1o de
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos termos do art. 44, § 2º
da LC nº 123, de 2006.

3.2.2. No caso de não participarem ME ou EPP no certame, será permitida a ampla
concorrência, visando o atendimento aos princípios de economicidade e celeridade do
processo.

3.2.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.3. Não poderão disputar esta licitação:

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
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de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.3. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.5. pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme art. 15 da Lei nº 14.133/20,
onde a vedação de consórcio se dá por não ser compatível com o objeto da licitação,
assim como, pela ponderação aos riscos da pluralidade de sujeitos associados para
execução do objeto visando o atendimento ao interesse público. Em que, a ausência de
consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame, visando o afastamento de
restrição à  competição, não sendo favorável  à administração tendo em vista que o
consórcio poderá trazer resultados indesejáveis à Administração, acarretando riscos de
dominação no mercado e podendo reduzir o universo da disputa;

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O impedimento de que trata  o item será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá
participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.6. A  vedação  de  que  trata  o  item  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
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atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não  emprega  menor  de  18 (dezoito)  anos  em trabalho noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze)  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos  incisos III  e  IV do art.  1º e no inciso III  do art. 5º da Constituição
Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  a  assinalação  do  campo “não”  impedirá  o  prosseguimento  no certame,  para
aquele item;

4.5. Conforme art.  4°  da  Lei  14.133/2021,  deverá  ser  aplicado  às  licitações  e  contratos
disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

4.5.1.1. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços
em geral,  ao  item cujo  valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.2. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.5.2. De acordo art. 4°,  § 2º da Lei 14.133/2021, a obtenção de benefícios a que se
refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos  com a Administração  Pública  cujos  valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite
na licitação.

4.5.3. De  acordo art.  4°§ 3º da Lei  14.133/2021,  nas  contratações  com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação
dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

4.6. A  falsidade da declaração de  que trata  os  itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante  às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.7. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu  valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final  mínimo  parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1.  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para
os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão ou  entidade promotora  da  licitação,  podendo ser
disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.

4.15.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

4.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

4.16.1.  O prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do ITEM 1;

5.1.2.  Valor unitário e total do ITEM E DO GRUPO (1, 2, 3 e 4).
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5.1.3.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de  lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  contidas,  em conformidade com o  que dispõe o  Termo de Referência,  assumindo o
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à  perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando requerido,  sua
substituição.

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.6.2.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar  a  responsabilização pelo Tribunal  de Contas da União e,  após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser
de R$ 10,00 (dez) reais.

6.9. O licitante poderá, uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até  5%
(cinco por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16.  Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por
tempo superior  a  10 (dez)  minutos,  a  sessão pública  será  suspensa e  reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identifica em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte  que se encontrarem na faixa  de  até  5% (cinco  por  cento)  acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais
licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele
intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na ordem de classificação,  para  o  exercício  do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para  a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3.  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o
resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo após  a
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2
(duas)  horas, envie  a  proposta  readequada ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20.6. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado  em primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação no  certame,  conforme
previsto no  art.  14 da Lei  nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve fraude por  parte  das  empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  ).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.4.  Caso o  licitante  provisoriamente classificado em primeiro  lugar  tenha se  utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 4.2 do edital.

7.5. Verificadas  as  condições  de  participação e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a  35 da IN SEGES nº 73,  de 30 de
setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

7.6.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou
seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2.  inexistirem custos de  oportunidade capazes  de  justificar  o  vulto  da
oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́  ser  ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.10.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.  Os  documentos  previstos  no  termo  de  referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1.  A  VERIFICAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA  FINS  DE  HABILITAÇÃO
JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA, SERÁ
VERIFICADO NO SICAF.

8.1.1.1. Conforme item anterior, caso seja necessário realizar diligência
pelo  Pregoeiro  e  não  se  obtenha  êxito,  a  empresa  será
DESCLASSIFICADA.

Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010                                  

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br       

      Página 12 de 99



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

8.1.2. A diligência realizada pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

8.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (DUAS) HORAS, prorrogável  por  igual  período,  contado da  solicitação do
Pregoeiro.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no   Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016  , ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6.  O licitante  deverá apresentar,  sob pena  de  desclassificação,  declaração de  que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na
data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.8.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  ensejará
desclassificação no momento da habilitação. 

8.9. A verificação no SICAF, somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de
Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.10  Após a verificação dos documentos para habilitação no SICAF, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:

8.10.1.  complementação de informações acerca dos documentos já verificados pelo
Pregoeiro no SICAF, desde que necessária, para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
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8.10.2.  esses  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados  no  SICAF  serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira, poderá sanar erros ou falhas,
que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.12.  Na hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,  observado o prazo disposto no
subitem 8.1.1.

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.14. Para fins de participação no certame e posterior contratação, será verificado no SICAF
os seguintes documentos.

8.14.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA - NIVEL II DO SICAF

8.14.1.1. Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.14.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis,  a  cargo da Junta  Comercial  da respectiva sede,  acompanhada  de
documento comprobatório de seus administradores;

8.14.1.3.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.14.1.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

8.14.1.5. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária,  Mercantis  onde opera,  com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
8.14.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

8.14.2.  EXIGÊNCIAS  DE  HABILITAÇÃO  FISCAL,  ECONÔMICA,  SOCIAL  E
TRABALHISTA-  NÍVEL III E IV DO SICAF

8.14.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.14.2.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.14.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14.2.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14.2.6.  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

8.14.2.7. O  fornecedor  enquadrado como microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.14.3. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA -  NÍVEL VI
DO SICAF

8.14.3.1.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA e  Recuperação  Judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não venha expresso
a data da validade, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) dias a contar
da sua emissão.

8.14.3.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício
(DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprove atender um
dos seguintes requisitos:

8.14.3.2.1.  que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis
maiores que 1 (um):

• Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

•  Solvência  Geral  (SG)=  (Ativo  Total)/(Passivo  Circulante
+Passivo não Circulante); 

•  Liquidez  Corrente  (LC)  =  (Ativo  Circulante)/(Passivo
Circulante). 

OBSERVAÇÃO: Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício, seguir o artigo 69 inciso II, §
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6º da lei nº 14.133/2021.

8.14.3.3.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  1  (um)  em
qualquer  dos  índices,  deverá  comprovar  patrimônio  líquido  de  no  mínimo
equivalente  a  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  montante  da  sua
proposta final.

8.14.3.4. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.14.3.5. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº
123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por fotocópia
do  livro  Diário,  inclusive  com  os  termos  de  abertura  e  encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou
fotocópia  do  balanço  patrimonial  conforme  item  8.14.3.2.  e  os  termos  de
abertura e de encerramento devidamente registrado ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

8.14.4. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - NÍVEL V DO SICAF 

8.14.4.1. Apresentar  um ou mais  atestado(s)  de  capacidade técnica,  com
quantitativo de 50% para cada item, em nome do licitante, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para
desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,
quantidades e prazos com o objeto licitado, conforme especificações previstas
no item 5 ou outro item que faça referência a especificações do objeto.

8.14.4.2. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração
Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente ou
nota  de  empenho,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
entregues os objetos e quantitativos contratados.

8.14.4.2.1. A Licitante, caso a área técnica do Crea-CE entenda
necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais
à  comprovação  da  legitimidade  do  atestado  solicitado,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu  suporte  à  contratação,  Notas  Fiscais/Faturas,  Notas  de
Empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram
entregues  os  equipamentos,  sendo  que  estas  e  outras
informações complementares poderão ser requeridas mediante
diligência.

8.14.4.3.  O atestado  de  capacidade  técnica  deverá  se  referir  à  venda  de
equipamentos no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da
licitante, especificadas no contrato social vigente.

8.14.4.4. Declaração, sob assinatura do Representante legal da empresa, de
que,  sendo  vencedora  da  Licitação,  comprovar  junto  à  Contratante  o
atendimento aos requisitos de qualificação exigidos.

8.14.4.5.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.15. Previamente à celebração do contrato, o Crea-CE verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
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mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei  n° 8.429, de 1992,  que prevê, dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

8.17.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas,  o  Crea-CE diligenciará  para verificar  se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de objeto,
fornecimento similares, dentre outros.

8.19. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

8.20 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF ou conforme procedimento definido pelo Crea-CE, nos documentos por ele
abrangidos.

8.21.  É  dever  do  fornecedor  manter  atualizada  a  respectiva  documentação  constante  do
SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva  documentação
atualizada.

8.22.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa ELETRONICAMENTE digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

9.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda às  especificações  ali  contidas  ou  que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do Termo de Referência.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou, ainda por e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DOS RECURSOS

12.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

12.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos;

12.3.3. o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo,  encaminhar recurso para a  autoridade superior,  a  qual  deverá proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso,  assegurada  à  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.creace.org.br.

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa  nos termos do Art.  155, da Lei  14.133,  de 2021, a
Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou
e) Cometer fraude fiscal.

13.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais  consideradas faltas  leves,  assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

13.2.2. Multa de:

13.2.2.1. 1,5%  (um  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem
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prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima;

13.2.2.3.  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em caso  de
inexecução total da obrigação assumida;

13.2.2.4.  0,5% a 3,2%  por  dia  sobre  o  valor  total  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

13.2.2.5.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

13.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa no subitem 13.1. do edital.

13.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados.

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.3,  14.2.4 e 13.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
   Deixar de entregar os objetos na qualidade e quantidade exigida

no Termo de Referência e Contrato; 4,00

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, a entrega do objeto contratual por dia;

4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 3,00
4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, por 3,00
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dia.
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

4,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
4,00

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 de
2021, as empresas ou profissionais que:

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

13.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco)  dias,  a  contar  da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

13.9.  Poderá  a  Contratada  responder,  ainda,  por  qualquer  indenização  suplementar  no
montante  equivalente  ao  prejuízo excedente  que causar,  na forma do parágrafo  único  do
Artigo 416 do Código Civil.

13.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao
Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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13.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades Contratadas;

b) Atrasar a realização dos serviços conforme em seus prazos de execução;

c) Deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

a) Efetiva  entrega  dos  produtos  gráficos  previstos  neste  Termo  de  Referência,
conforme solicitação feita pelo fiscal do contrato e pagamento a ser realizado de
acordo  com  o  fornecimento;
 

b) Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no Termo de Referência.

14.3.  Será indicada a  retenção ou glosa no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
 

b) Deixou de prestar serviço com a qualidade mínima exigida;
 

c) Deixou de utilizar materiais sustentáveis ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada para fornecimento do objeto.

14.4. Liquidação

14.4.1. Recebidas as Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, correrá
o  prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

14.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021  .  

14.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:
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● O prazo de validade;
● A data da emissão;
● Os dados do contrato e do órgão Contratante;
● O período respectivo de execução do contrato;
● O valor a pagar; e
● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Contratante.

14.4.5.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá ser  obrigatoriamente  acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação mencionada no  art.  68  da  Lei  nº
14.133/2021.

14.4.6. O setor competente deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.4.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  regularize  sua situação ou,  no  mesmo prazo,  apresente  sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

14.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Crea-CE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.4.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.5. Prazo de Pagamento

14.5.1. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,  nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

14.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.6. Forma de Pagamento

14.6.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária para banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada.

14.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida o
comprovante de transferência bancária.

14.6.3.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista  na
legislação aplicável.

14.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14.7. Antecipação de Pagamento
14.7.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

14.8. Cessão de Crédito

14.8.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

15. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1. A  contratação  se  dará  através  de  procedimento  licitatório,  através  de sistema de
registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, em
sessão pública realizada por meio do sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal. 

16. DO PREÇO E  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

16.2. Os valores referentes à execução do objeto deste contrato serão empenhados conforme
a  disponibilidade  orçamentária  de  cada  exercício  financeiro,  observando-se  as  normas  de
execução orçamentária e financeira vigentes no âmbito do Crea-CE.
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16.3.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos próprios do Crea-CE.

●  Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 - Equipamentos de Processamento de Dados; 

● Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Máquinas e Equipamentos; 

●  Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.008 - Materiais de Informática;

● Centro de Custos 03.06 - Tecnologia da Informação (Tecnologia da Informação).

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1.  Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo
ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  acompanhamento  pelo  órgão
interessado, conforme disciplina a Lei nº 14.133/21.

17.2. Oferecer a garantia nos termos do presente Termo de Referência.

17.3. Avisar a data de entrega dos bens pelo e-mail: suporte@creace.org.br e pelo telefone
(085) 3453-5800.

17.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência.

17.5. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

17.6. Promover a entrega de forma adequada para proteger os equipamentos  contra danos
durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam
embarques,  desembarques,  transportes,  por  rodovias  não  pavimentadas,  marítimas  ou
aéreas, correndo por conta da contratada os custos correspondentes.

17.7. Adequar,  se necessário,  seus métodos de entrega, a fim de atender às condições
mínimas estabelecidas acima, independentemente da inspeção e aprovação realizadas pelo
Crea-CE ou seu representante legal.

17.8. Aceitar acréscimos ou supressões do objeto do Edital nos limites fixados na Lei Federal
nº 14.133/21.

17.9. Cobrir os riscos a que se julgar exposto, visando a plena execução do objeto licitado.

17.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade  de  execução  de  qualquer  obrigação  contratual,  para  a  adoção  das
providências cabíveis.

17.11. Efetuar a entrega de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
Edital e no Termo de Referência.

17.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os itens
sejam entregues em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência.
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17.13. Comunicar ao Crea-CE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

17.14. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

17.15. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus
empregados  ou  representantes,  ao  Crea-CE  e/ou  terceiros,  advindos  de  imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do
objeto contratado.

17.16. Observar as normas legais de segurança a que está sujeito o objeto a ser contratado.

17.17. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como  não  empregar  menores  de  16  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a partir de 14 anos.

17.18. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme disposto na Lei nº 14.133/21.

17.19. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

17.20. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

17.21. Quanto ao impacto ambiental:

17.22. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

18.2. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  entregues  em  desacordo  com  as
obrigações assumidas pelo fornecedor.

18.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

18.4. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada.

18.5.  Comunicar  oficialmente  à  Contratada  quaisquer  falhas  ocorridas,  consideradas  de
natureza grave.

18.6. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação.

18.7. Anotar,  em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos
materiais,  que  estejam  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  no  Termo  de
Referência, para que sejam tomadas as devidas providências.

18.8. Notificar,  por  escrito  ou  por  e-mail,  o  fornecedor  sobre  eventuais  defeitos  e/ou
problema do produto, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis para coleta dos materiais que
apresentarem defeitos, enquanto durar o período de garantia contratual.
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18.9. Cumprir com as demais obrigações do Termo de Referência.

19. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO CONTRATUAL E EXECUÇÃO

19.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação, poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. nº 22 do Decreto nº 11462/2023.

19.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na
forma prevista no art. nº 36 do Decreto nº 11.462/2023.

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  Contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

21. DO REAJUSTE

21.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em casos
justificados, via apostilamento ou termo aditivo.

21.2.  No  caso  de  eventual  reajuste,  aplicar-se-á  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro
índice. Deverá ser aplicado o índice mais adequado ao objeto contratado, no acumulado de
doze meses ou com base nos meses do ano corrente.
21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

21.4. Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a
ser determinados pela legislação então em vigor.

21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

22. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

22.1. Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis  ou previsíveis de consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a  execução do  contrato  tal  como pactuado,  respeitada,  em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. (art. 124, inc. II, alínea
“d”, Lei nº 14.133/2021).

22.1.1. Nesse caso, deverá se demonstrar, analiticamente, a variação dos componentes dos
custos  do  Contrato,  devidamente  justificada,  onde  tal  demonstração  será  analisada  pelo
Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.
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23. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

23.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado, a partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

23.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

23.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.

23.4. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

23.5.  É  dever  da  CONTRATADA  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

23.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.

23.7. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

23.8.  A  CONTRATADA  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

23.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

24. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

24.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

24.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

24.3.  As comunicações  entre  o  Crea-CE e  a  contratada  devem ser  realizadas  por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

24.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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24.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

24.6. O contratado deverá manter  preposto aceito pelo Crea-CE no local  do serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

24.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Crea-
CE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

24.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

24.9.  A Contratada será  responsável  pelos danos  causados diretamente  ao Crea-CE ou a
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

24.10. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

24.11. A  inadimplência  da  Contratada  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

24.12.  O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

24.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

24.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

24.15.  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

24.16. Serão  designados  através  de  Portaria,  para  responderem  pela  gestão,
acompanhamento, fiscalização e execução do contrato.

24.17. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

24.18.  O fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
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Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

24.19. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

24.20. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

24.21.  No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução do contrato nas datas
aprazadas,  o  fiscal  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

24.22. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

24.23. O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

24.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

24.25.  O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de serviço, o registro de
ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além disso, o gestor deverá elaborar
um  relatório  visando  verificar  a  necessidade  de  ajustes  no  contrato  para  garantir  o
cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

24.26. O gestor  do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  para fins  de  empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que
obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

24.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo fiscal do
contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem como as medidas
adotadas  em  cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor  deverá  informar  às  autoridades
superiores sobre as ocorrências que excedam sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

24.28.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

24.29.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
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competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

24.30. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

24.31.  O gestor do contrato deverá, caso preciso, elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

24.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

25. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

25.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, respeitado o
período de garantia, podendo ser prorrogado por igual período.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

26.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

26.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: licitacao@creace.org.br ou Portal de Compras do Governo Federal –
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg.

26.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

26.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

26.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o Contrato no sistema eletrônico.

27.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.
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27.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

27.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

27.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.8.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da disputa  entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de
expediente na Administração.

27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.creace.org.br

e https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg  .  

27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27.14.1. ANEXO I – Termo de Referência;

27.14.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

27.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

24.14.4. ANEXO IV - Proposta de preços.

 
Fortaleza, 26 de janeiro de 2026.

_______________________________________________
Engº Civil Fernando Antônio 
Von Paumgartten de Galiza
Presidente do Crea-CE
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PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

                                SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00004/2025

                         PROCESSO Nº 09115/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Ata de registro de preços para aquisição de ativos diversos de TI (suportes, telefones IP,
monitores,  PCs,  notebooks,  smartphones  e  afins),  visando  a  atender  as  necessidades  de
atualização dos equipamentos utilizados atualmente nas gerências, fiscalização, informática,
inspetorias,  comunicação,  reuniões  plenárias  e  reuniões  online  deste  Conselho,  conforme
especificações e quantitativos deste documento, via Pregão eletrônico, na modalidade Sistema
de Registro de Preços, conforme Decreto Federal nº 11.462/2023 pelas características do bem
ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes. 

A - QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS DO CREA-CE: 

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor

Global R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB 
RAM 512 1 10.693,33 10.693,33

1 2 624471 PC avançado 1 7 11.964,41 83.750,87

3 622127 PC avançado 2 5 20.399,67 101.998,35

Subtotal Grupo 1 185.749,22
2 4 618417 Notebook básico 100 6.554,33 655.433,00

5 625673
Monitor de alta 
resolução 50 1.507,56 75.378,00

6 430274 Suporte para notebook 100 48,98 4.898,00

7 632181
Headset P3 estéreo com
microfone 100 353,20 35.320,00

Subtotal Grupo 2 771.029,00
3 8 615063 Telefone IP 50 457,33 22.866,50

9 486618 Headset para telefone IP 50 270,32 13.516,00

Subtotal Grupo 3 36.382,50
4

10 614635
Celular tela 6.7 Android 
512GB 10 6.500,00 65.000,00

11 614635
Celular tela 6.2 e 7.6 
dobrável Android 512GB 3 10.898,77 32.696,31

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3 11.346,33 34.038,99

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM capa 
protetora 50 3.958,31 197.915,50

Subtotal Grupo 4 329.650,80
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1.1.1. Valor estimado para o Crea-CE é de R$ 1.333.504,85 (um milhão trezentos
e trinta e três mil quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

B - Órgão Participante: Uasg nº 102401 - Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza (CEETEPS) - CNPJ: 62.823.257/0001-09.

Item Catmat Objeto Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 630337
Mini pc MacOS 16GB
RAM 512 5 10.693,33 53.466,65

1.1.2. Valor estimado para o CEETEPS é de R$ 53.466,65 (cinquenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).

C - DA QUANTIDADE E DO VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS PARA O CREA-CE E
PARA O CEETEPS - ÓRGÃO PARTICIPANTE.

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor

Global R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB 
RAM 512 6 10.693,33 64.159,98

1 2 624471 PC avançado 1 7 11.964,41 83.750,87

3 622127 PC avançado 2 5 20.399,67 101.998,35

Subtotal Grupo 1 185.749,22
2 4 618417 Notebook básico 100 6.554,33 655.433,00

5 625673
Monitor de alta 
resolução 50 1.507,56 75.378,00

6 430274 Suporte para notebook 100 48,98 4.898,00

7 632181
Headset P3 estéreo com
microfone 100 353,20 35.320,00

Subtotal Grupo 2 771.029,00
3 8 615063 Telefone IP 50 457,33 22.866,50

9 486618 Headset para telefone IP 50 270,32 13.516,00

Subtotal Grupo 3 36.382,50
4

10 614635
Celular tela 6.7 Android 
512GB 10 6.500,00 65.000,00

11 614635
Celular tela 6.2 e 7.6 
dobrável Android 512GB 3 10.898,77 32.696,31

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3 11.346,33 34.038,99

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM capa 
protetora 50 3.958,31 197.915,50

Subtotal Grupo 4 329.650,80

1.1.3. Valor estimado deste Pregão será de R$ 1.386.971,50 (um milhão trezentos
e oitenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).
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1.2. Os códigos do Catálogo de Material a serem selecionados para cadastro desta licitação no
sistema Comprasnet podem, eventualmente, divergir das descrições e especificações previstas
no item 5. Nesse caso, prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência.

1.3.  Os materiais objeto da presente licitação são caracterizados como comuns,  conforme
justificativa constante do Item 2, do Termo de Referência.

1.4. O objeto do Termo de Referência não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua
assinatura, respeitados os prazos diferenciados de garantia e demais previstos no Item 6 do
Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico de Estudo Técnico Preliminar, anexo do processo administrativo, conforme a
Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  58,  de  08  de  agosto  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação
de  serviços  e  obras,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como um todo considerando  todo o  ciclo  de  vida  do  objeto
encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  do  Estudo  Técnico  Preliminar,  anexo  do
processo administrativo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto,  deverão  ser  atendidos  os  requisitos  constantes  no  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. A  contratada  deverá  observar  a  efetiva  aplicação  de  boas  práticas
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao
art. 170 da CF/1988, Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.187/2009 e a Instrução
Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG e ao Decreto nº 7746/2012.

4.1.2. Os materiais empregados deverão atentar para a redução de impacto ambiental.

4.1.3. Fica a Contratada obrigada a:

a) Fornecer materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte, por itens
reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-
2.

b) Observar  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  certificação  do
Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;
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c) Acondicionar  os  materiais,  preferencialmente,  em  embalagem  individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o
armazenamento.

d) Priorizar  o  emprego  de  mão-de-obra,  materiais,  tecnologias  e  matérias-
primas de origem local para execução e operação do objeto.

e) Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados, sempre que existir a oferta
de  agregados  reciclados,  capacidade  de  suprimento  e  custo  inferior  em
relação aos agregados naturais.

f) Utilizar  materiais  e  bens  que  não  contenham  substâncias  perigosas  em
concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of
Certain  Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),
cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),
éteres difenilpolibromados (PBDEs).

g) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

h) Conduzir  suas  ações  em  conformidade  com  os  requisitos  legais  e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.1.4.  A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de
certificado,  declaração ou outro  meio  legal,  assinalando que a  empresa  cumpre  os
critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar diligências para verificar a
adequação quanto às exigências.

4.2. Da utilização de marca/produto para execução do objeto:

4.2.1. Não haverá a necessidade de uso ou especificação de marca/produto, devendo
os participantes se atentarem para as especificações exigidas.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

4.3.1. Não será exigido carta de solidariedade para a execução do objeto.

4.4. Subcontratação

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste instrumento. 

4.5. Da Proposta

4.5.1.  A proposta deverá seguir o modelo previsto em edital, bem como a mesma
deverá ter validade mínima de  90 (noventa) dias a contar da data da realização do
Pregão Eletrônico objeto deste Termo de Referência.

4.6. Justificativa para o parcelamento ou não do objeto

4.6.1. Considerando  as  características  de  cada  item para  atender  as  necessidades
deste conselho durante a vigência dos contratos, e conforme demandas críticas dos
setores, opta-se pelo parcelamento dos itens:

Item 1;
Grupo 1: Itens 2 e 3;
Grupo 2: Itens 4, 5, 6 e 7;
Grupo 3: Itens 8 e 9;
Grupo 4: Itens 10, 11, 12 e 13.
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES E DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. Tendo em vista necessidades de atualização dos equipamentos utilizados atualmente nas
gerências, fiscalização, informática, inspetorias, comunicação, reuniões plenárias e reuniões
“online’ deste Conselho, as seguintes características:

5.1.1.  Item 01: mini pc macOS 16GB RAM 512

A. Requisitos para desenvolvimento de aplicações com XCode
a. Sistema Operacional macOS Tahoe 26
b. Chip M4 da Apple com CPU de 10 núcleos
c. GPU de 10 núcleos
d. 16GB RAM
e. 512 GB SSD

B. Requisitos físicos:
a. 2 USB-C
b. Entrada para fones
c. 3 Thunderbolt
d. Ethernet
e. HDMI
f. Acompanha cabo de alimentação

C. Requisitos de qualidade e garantia:
a. Garantia de 1 (um) ano, com assistência técnica em Fortaleza - CE.

 5.1.2. Item 02: PC avançado I

A. PLACA MÃE:
a. Placa mãe de fabricação própria exclusiva para o produto. 
b. Possuir: 2 slots de memória DDR5.
c. Secure Boot e TPM 2.0.

B. PROCESSADOR PARA ALTO DESEMPENHO:
a. Com 8 núcleos e 16 threads, 1.5Ghz e turbo de até 3.5Ghz, cache total  28MB.
b. Data de introdução: 1o. quadrimestre de 2024;

C. BIOS:
a. Desenvolvida em flash rom compatível com o padrão UEFI, em conformidade

com  o  padrão  NIST  800-147.  BIOS  possui  no  próprio  hardware  cópia  de
segurança, capaz de se restaurar automaticamente, caso seja corrompida ou
ocorra falha durante sua atualização. Permite salvar as configurações do BIOS
em  um  arquivo  e  carregá-las  em  outros  equipamentos  do  mesmo  modelo,
estando  este  com  senha  configurada  no  BIOS  ou  não,  facilitando  assim  a
aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança.

D. MEMÓRIA:
a. 32GB DDR5 4.800MHz instalado.
b. Suporte a até 64GB RAM.

E. ARMAZENAMENTO:
a. 480GB SSD M.2 NVME PCIe;
b. 960GB SSD ou HDD, SATA ou M.2.

F. INTERFACE DE REDE:
a. RJ-45 Gigabit ethernet,  suporta PXE 2.0, Wake on LAN, taxa de transmissão

mínima de 10Mbps Half e Full-Duplex, 100Mbps Half and Full Duplex, 1000Mbps
Full-Duplex, 10/100/1000 Mbits, com reconhecimento automático da velocidade
da rede e led de status de atividade.

G. Interface Wireless AX211 WIFI 6E.
H. PLACA DE VÍDEO:
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a. Onboard ou Offboard: Memória (compartilhada dinamicamente se for Onboard -
podendo variar de acordo com a quantidade de memória instalada); conectores
de vídeo integrados: com 3 saídas digitais (HDMI ou Display Port).

I. ÁUDIO:
a. High Definition (HD) Audio/ alto falante interno de 1watts.

J. PORTAS:
a. Portas  Frontais:  2x  USB 3.2  Gen 2,  1x  USB-C  3.2  Gen  1,  1x  headphone  /

microphone combo jack (3.5mm) e 1x microphone (3.5mm).
b. Portas Traseiras: 2x USB 3.2 Gen2, 1x USB 3.2 Gen1, 3x (HDMI ou DisplayPort),

1x Ethernet (RJ-45).
K. MOUSE:

a. Mouse ótico USB 1000 DPI com três botões, ambidestro.
L. TECLADO:

a. Teclado  USB BRZL ABNT2, com regulagem de altura e inclinação, resistente ao
apagamento por uso prolongado.

M. GABINETE opção 1 (será aceita uma das duas opções):
a. Base antiderrapante. 
b. Fonte 310 Watts  com 92% de eficiência,  110/220 automático, e  alto falante

interno de 1watt. Acompanha cabo de força padrão NBR 14136. 
c. Gabinete  tool-less  permitindo  a  abertura  do  equipamento  e  a  troca  dos

componentes internos sem a utilização de ferramentas. 
d. Possui sensor de intrusão integrado. 
e. Possui  sistema  de  resfriamento  onde  o  fluxo  de  ar  é  horizontal/linear

frontal/traseiro, ou seja, a entrada pela parte frontal do gabinete e saída pela
parte traseira. Acompanha Vertical Stand (caso necessário).

N. GABINETE opção 2 (será aceita uma das duas opções):
a. Padrão ultra small form factor, possui base antiderrapante. 
b. Fonte  externa  de  65  Watts,  110/220  automático,  89% de  eficiência,  e  alto

falante interno de 1watt. 
c. Acompanha cabo de força padrão NBR 14136. Gabinete tool-less permitindo a

abertura do equipamento e a troca dos componentes internos sem a utilização
de ferramentas. Possui sensor de intrusão integrado. 

d. Possui  sistema  de  resfriamento  onde  o  fluxo  de  ar  é  horizontal/linear
frontal/traseiro, ou seja, a entrada pela parte frontal do gabinete e saída pela
parte traseira. 

e. Acompanha Vertical Stand.
O. SISTEMA OPERACIONAL:

a. Windows 11 Professional x64bits em português Brasil, pré-instalado de fábrica,
licença perpétua, bem como possui todos os drivers de adaptadores internos
necessários  para  o  perfeito  funcionamento  do  microcomputador.
Microcomputador customizado em fábrica com S.O instalado no SSD.

P. GARANTIA:
a. O  equipamento  deverá  possuir  garantia  contratada  para  ser  oferecida  pelo

próprio  fabricante  por  um  período  mínimo  de  60  (sessenta)  meses,
contemplando reposição de peças, mão de obra e atendimento no local;

Q. QUALIDADE E SEGURANÇA
a. O equipamento deverá pertencer à linha corporativa do fabricante, destinado

para  uso  corporativo/empresas,  comprovado  através  de  documentos  de
referência  do  produto,  não  sendo  aceito  equipamentos  destinados  ao  uso
doméstico.  Os  equipamentos  de  linha  corporativa  possuem  característica  de
robustez do material e capacidade de ficar ligado ininterruptamente, por vários
dias seguidos, sem apresentar falhas em seus componentes;

b. Não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de
fábrica para adequação do equipamento ao termo de referência deste edital;
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c. O  equipamento  deverá  ser  compatível  para  uso  com o  sistema  operacional
Linux, devendo esta compatibilidade ser comprovada através de documentos de
testes ou declaração do fabricante, com relação às distribuições suportadas;

d. O  equipamento  deverá  possuir  compatibilidade  comprovada  com  o  sistema
operacional  Windows  11  de  64-bit  (x64)  (ou  versão  superior).  Para  esta
comprovação  deverá  ser  apresentado  o  relatório  de  verificação  “Windows
Certified Products List”.

e. O equipamento deve possuir software do fabricante instalado (e disponível para
download  no  site  do  fabricante)  para  atualizações  críticas,  como firmware  e
afins.

5.1.3. Item 03: PC avançado II

A. PLACA MÃE:
a. Placa mãe de fabricação própria exclusiva para o produto;
b. Possuir: 2 slots de memória DDR5. 
c. Secure Boot e TPM 2.0.

B. PROCESSADOR PARA ALTO DESEMPENHO:
a. Com 8 núcleos e 16 threads, 1.5Ghz e turbo de até 3.5Ghz, cache total  28MB.
b. Data de introdução: 1o. quadrimestre de 2024

C. BIOS:
a. Desenvolvida em flash rom compatível com o padrão UEFI, em conformidade

com  o  padrão  NIST  800-147.  BIOS  possui  no  próprio  hardware  cópia  de
segurança, capaz de se restaurar automaticamente, caso seja corrompida ou
ocorra falha durante sua atualização. Permite salvar as configurações do BIOS
em  um  arquivo  e  carregá-las  em  outros  equipamentos  do  mesmo  modelo,
estando  este  com  senha  configurada  no  BIOS  ou  não,  facilitando  assim  a
aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança.

D. MEMÓRIA:
a. 32GB DDR5 4.800MHz instalado.
b. Suporte a até 64GB RAM.

E. ARMAZENAMENTO:
a. 960GB SSD M.2 NVME PCIe;
b. 960GB SSD ou HDD, SATA ou M.2.

F. INTERFACE DE REDE:
a. RJ-45 Gigabit ethernet,  suporta PXE 2.0, Wake on LAN, taxa de transmissão

mínima de 10Mbps Half e Full-Duplex, 100Mbps Half and Full Duplex, 1000Mbps
Full-Duplex, 10/100/1000 Mbits, com reconhecimento automático da velocidade
da rede e led de status de atividade.

G. PLACA DE VÍDEO DE ALTO DESEMPENHO:
a. Onboard:  Memória compartilhada dinamicamente (podendo variar  de acordo

com a quantidade de memória instalada); conectores de vídeo integrados: com
2 saídas digitais (HDMI ou DisplayPort).

b. Offboard: 8 GB GDDR6 com 3 saídas digitais (HDMI 2.1 ou DisplayPort 1.4a),
DirectX  12,  compatível  com  o  recomendado  para  o  pacote  adobe  Adobe
(Premiere PRO, After Effects, Photoshop)

H. ÁUDIO:
a. High Definition (HD) Audio, alto falante interno de 1watts.

I. PORTAS:
a. Portas Frontais: 4 x USB 3.x, 1x USB-C 3.2, 1x headphone / microphone combo

jack (3.5mm) e 1x microphone (3.5mm).
b. Portas Traseiras: 4x USB 3.2, 3x HDMI ou DisplayPort, 1x Ethernet (RJ-45) e 1x

line-out (3.5mm).
J. MOUSE:

a. Mouse  1.000 DPI com três botões, ambidestro, receptor USB.
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K. TECLADO:
a. Teclado  USB BRZL ABNT2, com regulagem de altura e inclinação, resistente ao

apagamento por uso prolongado.
L. GABINETE:

a. Base antiderrapante. 
b. Fonte 400 Watts ou superior, dependendo da placa de vídeo offboard  instalada,

110/220  automático,  92%  de  eficiência,  conforme  catálogo  do  equipamento
anexo. Acompanha cabo de energia padrão BR 14.136.

c. Gabinete  tool-less  permitindo  a  abertura  do  equipamento  e  a  troca  dos
componentes internos sem a utilização de ferramentas. 

d. Possui sensor de intrusão integrado. 
e. Possui  sistema  de  resfriamento  onde  o  fluxo  de  ar  é  horizontal/linear

frontal/traseiro, ou seja, a entrada pela parte frontal do gabinete e saída pela
parte traseira. Acompanha Vertical Stand (caso necessário).

M. SISTEMA OPERACIONAL:
a. Windows 11 Professional x64bits em português Brasil, pré-instalado de fábrica,

licença perpétua, bem como possui todos os drivers de adaptadores internos
necessários para o perfeito funcionamento do microcomputador. 

N. GARANTIA:
a. O  equipamento  deverá  possuir  garantia  contratada  para  ser  oferecida  pelo

próprio  fabricante  por  um  período  mínimo  de  36  (trinta  e  seis)  meses,
contemplando reposição de peças, mão de obra e atendimento no local;

O. QUALIDADE E SEGURANÇA
a. O equipamento deverá pertencer à linha corporativa do fabricante, destinado

para  uso  corporativo/empresas,  comprovado  através  de  documentos  de
referência  do  produto,  não  sendo  aceito  equipamentos  destinados  ao  uso
doméstico.  Os  equipamentos  de  linha  corporativa  possuem  característica  de
robustez do material e capacidade de ficar ligado ininterruptamente, por vários
dias seguidos, sem apresentar falhas em seus componentes;

b. Não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de
fábrica para adequação do equipamento ao termo de referência deste edital;

c. O  equipamento  deverá  ser  compatível  para  uso  com o  sistema  operacional
Linux, devendo esta compatibilidade ser comprovada através de documentos de
testes ou declaração do fabricante, com relação às distribuições suportadas;

d. O  equipamento  deverá  possuir  compatibilidade  comprovada  com  o  sistema
operacional  Windows  11  de  64-bit  (x64)  (ou  versão  superior).  Para  esta
comprovação  deverá  ser  apresentado  o  relatório  de  verificação  “Windows
Certified Products List”.

e. O equipamento deve possuir software do fabricante instalado (e disponível para
download  no  site  do  fabricante)  para  atualizações  críticas,  como firmware  e
afins.

5.1.4. Item 04: Notebook básico

A. Windows 11 PRO 64 bits PT-BR;
B. Tela 14~16 polegadas HD (1366 x 768) LED, ângulo de abertura da tampa em relação

ao teclado mínimo de 170 graus;
C. CPU:

a. 64 bits
b. Núcleos 4
c. Fluxos (Threads) 8
d. Frequência baseada em processador
e. 1.20 GHz
f. Frequência turbo max
g. 3.40 GHz
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h. Cache: 4 MB ® Smart Cache
D. Trusted Platform Module 2.0 (TPM 2.0)
E. 16GB Ram DDR4
F. SSD 480GB PCIe NVMe M.2
G. Wifi
H. 1 x HDMI
I. 2 x USB tipo A (2.0 ou superior)
J. 1 x Lan RJ45 (Embutido - sem adaptador externo)
K. Conector Fone/Microfone
L. Alto Falantes estéreos
M. Microfone embutido
N. Webcam
O. Bateria de 3 células
P. Carregador Bivolt
Q. GARANTIA

a. O  equipamento  deverá  possuir  garantia  contratada  para  ser  oferecida  pelo
próprio fabricante por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses (12 meses
para bateria), contemplando reposição de peças, mão de obra e atendimento no
local;

R. QUALIDADE E SEGURANÇA
a. O equipamento deverá pertencer à linha corporativa do fabricante, destinado

para  uso  corporativo/empresas,  comprovado  através  de  documentos  de
referência  do  produto,  não  sendo  aceito  equipamentos  destinados  ao  uso
doméstico.  Os  equipamentos  de  linha  corporativa  possuem  característica  de
robustez do material e capacidade de ficar ligado ininterruptamente, por vários
dias seguidos, sem apresentar falhas em seus componentes;

b. Excetuando o disposto no SubItem 4.4 deste referencial técnico não será aceita
a adição  ou subtração de  qualquer componente não original  de  fábrica  para
adequação do equipamento ao termo de referência deste edital;

c. O  equipamento  deverá  ser  compatível  para  uso  com o  sistema  operacional
Linux, devendo esta compatibilidade ser comprovada através de documentos de
testes ou declaração do fabricante, com relação as distribuições suportadas;

d. O  equipamento  deverá  possuir  compatibilidade  comprovada  com  o  sistema
operacional  Windows  11  de  64-bit  (x64)  (ou  versão  superior).  Para  esta
comprovação  deverá  ser  apresentado  o  relatório  de  verificação  “Windows
Certified Products List”.

e. O equipamento deve possuir software do fabricante instalado (e disponível para
download  no  site  do  fabricante)  para  atualizações  críticas,  como firmware  e
afins.

5.1.5. Item 05 - Monitor de alta resolução

A. Ângulo de inclinação (-5°/+21°), 
B. capacidade de elevação (Até 150 mm (5,9")), 
C. rotação (-45°/+45°), 
D. Giro -90°/+90°
E. PORTAS: 1 VGA, 1 HDMI , 1 DisplayPort 
F. Ângulo de Visão: 178°/178°
G. Resolução: Full HD (1920 x 1080 px)
H. TELA 23~25 POLEGADAS
I. Fonte de Alimentação: AC 100 - 240V AUTOMÁTICA
J. 1 porta USB 3.2 Type-B de 1ª geração para upstream
K. 3 portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração para downstream
L. Cabos incluídos

a. 1 cabo de alimentação de 1,8m
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b. 1 cabo de DP para DP de 1,8 m
c. 1 cabo USB 3.2 Type-A para B (upstream) de 1ª geração de 1,8m
d. 1 cabo de HDMI para HDMI de 1,8 m

M. Cor: predominantemente preta
N. GARANTIA 1 (um) ANO ON SITE (no local).

5.1.6. Item 06: Suporte para notebook

A. Suporte para Notebook Ergonômico Dobrável em Alumínio
B. Ajustável com 10 Níveis de Altura
 C. Compatível com Laptop 10 a 17″, Tablet 

    D. Com uma capacidade de carga de até 14,5 kg
    E. Leve, Portátil, Antiderrapante, Resistente

F.  Apoios emborrachados e  estrutura  aberta  que evita  superaquecimento e mantém o
equipamento firme.
G. Inclui Bolsa de Transporte
H. Garantia 3 (três) meses

5.1.7. Item 07: Headset P3 estéreo com microfone

A. Especificações Gerais
a. Tamanho do driver

i. drivers dinâmicos de 40 mm
b. Almofadas auriculares feitas com tecido respirável e espuma de memória para

mais conforto e sessões prolongadas
c. Comprimento do cabo

i. 1,2 m
d. Peso

i. 220 g
B. Especificações de Áudio

a. Resposta de frequência
i. 20 Hz a 20 kHz

b. Potência máx. de entrada
i. 20 mW

c. Sensibilidade
i. 96 dB SPL @1 kHz / 1 mW

d. Impedância
i. 32 Ohm

e. Resposta de frequência do microfone
i. 100 Hz a 10 kHz

f. Sensibilidade do microfone
i. -42 dBV @ 1 kHz / Pa

g. Tipo de microfone
i. Boom (haste) removível

h. Padrão de captação do microfone
i. Direcional

C. Controle de volume no Alto-Falante
D. Controle de mudo do microfone
E. Alça de Cabeça Ajustável acolchoada
F. Cabo de Fibra Trançada
G. Conexão P3 (3,5mm) para compatibilidade universal com Windows, iOS, macOS, Linux,

Android
H. Características

i. Over-ear [Envolvendo a orelha]
1. Sim
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I. Cor: Predominantemente preta
J. Garantia: 6 meses pelo fabricante.

5.1.8. Item 08: Telefone IP

A. Suporte a uma conta SIP;
B. Display gráfico de 128 × 32 pixels;
C. Tecla dedicada para realização de conferência;
D. Tecla Menu para acesso as configurações básicas do terminal;
E. Teclas para correio de voz², sigilo (mute), viva-voz e atendimento via headset, todas

com sinalização por LED;
F. Teclas para ajuste de volume de áudio e campainha, flash e rediscar;
G. 2 portas Ethernet de 10/100 Mbps;
H. Possibilidade de instalação em mesa ou parede;
I. Sinalização de campainha por LED;
J. Garantia de qualidade na voz com suporte a QoS;
K. Capacidade para registro em servidor primário e secundário;
L. Temperatura 0 a 45 °C;
M. Umidade 0 a 85%;
N. LAN (PC port) 10/100 Mbps;
O. WAN (Internet port) 10/100 Mbps;
P. Consumo aproximado 2,5 W;
Q. Fonte Entrada: AC 100 a 240 V / Saída: DC 7 V / 500 mA;
R. Tipo do display 128 × 32, gráfico monocromático;
S. Codecs de áudio G711-A, G711-U, G722, G726 e G729 A/B;
T. Suporte aos protocolos de sinalização IP, TCP, UDP, LLDP, ARP, HTTP, HTTPS cliente

DHCP,  cliente  DNS,  VLAN  802.1q,  NTP  (Network  Time  Protocol),  RTP  (Real  Time
Protocol) e RTCP (Real Time Control Protocol), SRTP, SIPS (suporte a segurança de
chamada) e 802.1x, permitindo que este seja habilitado ou desabilitado.

U. Histórico 400 entradas (100-orig/100-rec/100-não atend/100-desv);
V. Protocolo IPv4 e IPv6;
W. Segurança VLAN IEEE 802.1q;
X. Suporte à alimentação PoE IEEE 802.3af;
Y. Alimentação bivolt (110/220V) automática
Z. Acompanha:

a. 1 Terminal IP
b. 1 Cabo de rede RJ 45
c. 1 Fonte de alimentação

AA.Suporte a headset com conector RJ9;
BB.Garantia 1 ano, com assistência técnica em Fortaleza - CE.

5.1.9. Item 09: Headset para telefone IP

A. Certificado de atendimento NR17;
B. Compatível com telefone Intelbras IP TIP 200 e TIP 125i e com o telefone do  item

anterior;
C. Headset monoauricular;
D. Cápsula receptora do tipo dinâmica;
E. Protetor auricular e protetor de microfone ambos em espuma e removíveis.
F. Conector do tipo RJ9;
G. Tiara de aço com revestimento PVC ajustável
H. Cancelador de ruído ambiente no microfone
I. Microfone com haste flexível (semirrígida) e conversível (300°)
J. Apoio de cabeça confortável e resistente
K. Microfone do headset
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a. tipo eletreto:
b. Sensibilidade –38 a -43 ± 4 dB
c. Impedância 2K2 Ω 
d. Resposta em frequência 100~10,000 Hz 

L. Cápsula receptora
a. Tipo Dinâmica
b. Sensibilidade 93 ±6 dB 
c. Impedância 150 Ω ±15% 
d. Resposta em frequência 300~3400

M. Headset:
a. peso líquido 54 g a 60 g
b. Comprimento do cabo 1,5 m
c. Conector RJ9

N. Garantia 1 ano, com assistência técnica em Fortaleza - CE. 

5.1.10. Item 10: Celular tela de 6.7 - Android – 512GB

A. Processador
a. Velocidade do Processador

i. 4.47GHz, 3.5GHz
b. Tipo de Processador

i. Octa Core
B. Tela

a. Tamanho (Tela Principal)
i. 169.1mm (6.7" retângulo cheio) / 164.5mm (6.5" cantos arredondados)

b. Resolução (Tela Principal)
i. 3120 x 1440 (Quad HD+)

c. Tecnologia (Tela Principal)
i. AMOLED Dinâmico 2X

d. Profundidade de Cor (Tela Principal)
i. 16M

e. Taxa de Atualização Máxima (Tela Principal)
i. 120 Hz

C. Câmera
a. Câmeras Traseiras (Múltiplas) - Resolução

i. 50.0 MP + 10.0 MP + 12.0 MP
b. Câmeras Traseiras (Múltiplas) - Abertura

i. F1.8 , F2.4 , F2.2
c. Câmeras Traseiras - Foco Automático

i. Sim
d. Câmeras Traseiras - Estabilizador de Imagem

i. Sim
e. Câmeras Traseiras - Zoom

i. Zoom óptico de 3x, Zoom com qualidade óptica de 2x (feito pelo sensor
de Pixel Adaptativo), Zoom digital de até 30x

f. Câmera Frontal - Resolução
i. 12.0 MP

g. Câmera Frontal - Abertura
i. F2.2

h. Câmera Frontal - Foco Automático
i. Sim

i. Câmera Traseira - Flash
i. Sim

j. Resolução de Gravação de Vídeos***
i. UHD 8K (7680 x 4320) @30fps
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k. Câmera Lenta
i. 240fps @FHD, 120fps @FHD, 120fps @UHD

D. Armazenamento/Memória
a. Memória_(GB)

i. 12 GB
b. Armazenamento (GB)

i. 512 GB*
c. Armazenamento Disponível (GB)

i. 478.8
E. Rede / Bandas

a. Número de Chip
i. Dual-SIM

b. Tipo de Chip (SIM Card)
i. Nano-SIM (4FF), Embedded-SIM

c. Tipo de Slot de Chip
i. Chip 1 + Chip 2 / Chip 1 + eSIM / Dual eSIM

d. Conexões
i. 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6

TDD
ii. 2G GSM
iii. GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
iv. 3G UMTS
v. B1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), B5 (850), B8 (900)
vi. 4G FDD LTE
vii. B1 (2100), B2 (1900), B3 (1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8

(900),  B12 (700), B13 (700), B17 (700),  B18 (800), B19 (800),  B20
(800), B25 (1900), B26 (850), B28 (700), B66(AWS-3)

viii. 4G TDD LTE
ix. B38 (2600), B39 (1900), B40 (2300), B41 (2500)
x. 5G FDD Sub6
xi. N1(2100), N2(1900), N3(1800), N5(850), N7(2600), N8(900), N12(700),

N20(800), N25(1900), N26(850), N28(700), N66(AWS-3)
xii. 5G TDD Sub6
xiii. N38(2600), N40(2300), N41(2500), N77(3700), N78(3500)

F. Conectividade
a. USB Interface

i. USB - Tipo C
b. Versão de USB

i. USB 3.2 Gen 1
c. Localização

i. GPS, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS
ii. Conector de Fone de Ouvido

1. USB Type-C
d. Versão de MHL

i. Não
e. Wi-Fi

i. 802.11a/b/g/n/ac/ax/be  2.4GHz+5GHz+6GHz,  EHT320,  MIMO,  4096-
QAM

f. Wi-Fi Direct
i. Sim

g. Versão de Bluetooth
i. Bluetooth v5.4

h. NFC
i. Sim

i. UWB (Ultra-Wideband)
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i. Sim
G. Software para sincronia com PC:

a. Software compatível com Windows 11 PRO
H. Sistema Operacional

a. Android
I. Informações Gerais

a. Formato
i. Barra Touch

b. Sensores
i. Acelerômetro,  Barômetro,  Sensor  de  Impressão  Digital,  Giroscópio,

Sensor Geomagnético, Sensor de Efeito Hall, Sensor de Luz, Sensor de
Proximidade

J. Especificações Físicas
a. Dimensões (AxLxP, mm)

i. 158.4 x 75.8 x 7.3
b. Peso (g)

i. 190
K. Bateria

a. Tempo de Reprodução de Vídeo (Horas)
i. até 30

b. Capacidade da Bateria (mAh, Typical)
i. 4900

c. Removível
i. Não

L. Áudio e Vídeo
a. Som Estéreo

i. Sim
b. Formato de Reprodução de Vídeo

i. MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
c. Resolução de Reprodução de Vídeo

i. UHD 8K (7680 x 4320) @60fps
d. Formato de Reprodução de Áudio

i. MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI,
XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA, DFF, DSF, APE

M. Serviços e Aplicativos
a. Suporte Wearables

i. Fones de ouvido, anéis e smartwatches
N. Suporte a modo desktop

a. Sim
O. Suporte para aparelhos auditivos Bluetooth®

a. Android Audio Streaming for Hearing Aid(ASHA)
P. Suporte à casa inteligente (Google e Alexa)

a. Sim
Q. Proteção IP68
R. Carregador USB-C bivolt
S. Suporte de Software

a. Período de Atualizações de Segurança (válido até)
i. 31 Janeiro 2032

T. Certificação ANATEL
U. Garantia 1 ano, com serviço autorizado de garantia em Fortaleza - CE.

5.1.11. Item 11: Celular tela 6.2 e 7.6 dobrável Android 512GB

A. Processador
a. Velocidade do Processador
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i. 3.39GHz, 3.1 GHz, 2.9GHz, 2.2 GHz
b. Tipo de Processador

i. Octa Core
B. Tela

a. Tamanho (Tela Principal)
i. 193.2mm (7.6" retângulo cheio) / 192.5mm (7.6" cantos arredondados)

b. Resolução (Tela Principal)
i. 2160 x 1856 (QXGA+)

c. Tecnologia (Tela Principal)
i. AMOLED Dinâmico 2X

d. Profundidade de Cor (Tela Principal)
i. 16M

e. Taxa de Atualização Máxima (Tela Principal)
i. 120 Hz

f. Tamanho (Tela Secundária)
i. 158.9mm (6.3" retângulo cheio) / 158.1mm (6.2" cantos arredondados)

g. Resolução (Tela Secundária)
i. 968 x 2376 (HD+)

h. Tecnologia (Tela Secundária)
i. AMOLED Dinâmico 2X

i. Profundidade de Cor (Tela Secundária)
i. 16M

C. Câmera
a. Câmeras Traseiras (Múltiplas) - Resolução

i. 50.0 MP + 12.0 MP + 10.0 MP
b. Câmeras Traseiras (Múltiplas) - Abertura

i. F1.8 , F2.2 , F2.4
c. Câmeras Traseiras - Foco Automático

i. Sim
d. Câmeras Traseiras - Estabilizador de Imagem

i. Sim
e. Câmeras Traseiras - Zoom

i. Zoom óptico de 3x, Zoom com qualidade óptica de 2x (feito pelo sensor
de Pixel Adaptativo), Zoom digital de até 30x

f. Câmera Frontal Interna - Resolução
i. 4.0 MP

g. Câmera Frontal Interna - Abertura
i. F1.8

h. Câmera Frontal Interna - Foco Automático
i. Não

i. Câmera Frontal Interna - Estabilizador Óptico de Imagem
i. Não

j. Câmera Traseira - Flash
i. Sim

k. Câmera Frontal Externa - Resolução
i. 10.0 MP

l. Câmera Frontal Externa - Abertura
i. F2.2

m. Câmera Frontal Externa - Foco Automático
i. Não

n. Resolução de Gravação de Vídeos***
i. UHD 8K (7680 x 4320) @30fps

o. Câmera Lenta
i. 240fps @FHD, 120fps @FHD, 120fps @UHD

D. Armazenamento/Memória
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a. Memória_(GB)
i. 12 GB

b. Armazenamento (GB)
i. 512 GB*

c. Armazenamento Disponível (GB)
i. 484.0

E. Rede / Bandas
a. Número de Chip

i. Dual-SIM
b. Tipo de Chip (SIM Card)

i. Nano-SIM (4FF), Embedded-SIM
c. Tipo de Slot de Chip

i. Chip 1 + Chip 2 / Chip 1 + eSIM / Dual eSIM
d. Conexões

i. 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6
TDD

ii. 2G GSM
iii. GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
iv. 3G UMTS
v. B1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), B5 (850), B8 (900)
vi. 4G FDD LTE
vii. B1 (2100), B2 (1900), B3 (1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8

(900),  B12 (700), B13 (700), B17 (700),  B18 (800), B19 (800),  B20
(800), B25 (1900), B26 (850), B28 (700), B66(AWS-3)

viii. 4G TDD LTE
ix. B38 (2600), B39 (1900), B40 (2300), B41 (2500)
x. 5G FDD Sub6
xi. N1(2100), N2(1900), N3(1800), N5(850), N7(2600), N8(900), N12(700),

N20(800), N25(1900), N26(850), N28(700), N66(AWS-3)
xii. 5G TDD Sub6
xiii. N38(2600), N40(2300), N41(2500), N77(3700), N78(3500)

F. Conectividade
a. USB Interface

i. USB - Tipo C
b. Versão de USB

i. USB 3.2 Gen 1
G. Localização

a. GPS, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS
H. Conector de Fone de Ouvido

a. USB Type-C
I. Versão de MHL

a. Não
J. Wi-Fi

a. 802.11a/b/g/n/ac/ax 2.4GHz+5GHz+6GHz, HE160, MIMO, 1024-QAM
b. Wi-Fi Direct

i. Sim
K. Versão de Bluetooth

a. Bluetooth v5.3
L. NFC

a. Sim
M. UWB (Ultra-Wideband)

a. Sim
N. Software para sincronia com PC:

a. Software compatível com Windows 11 PRO
O. Suporte a modo desktop
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a. Sim
P. Sistema Operacional

a. Android
Q. Informações Gerais

a. Formato
i. Dobrável

b. Sensores
i. Acelerômetro,  Barômetro,  Sensor  de  Impressão  Digital,  Giroscópio,

Sensor Geomagnético, Sensor de Efeito Hall, Sensor de Luz, Sensor de
Proximidade

R. Especificações Físicas
a. Dimensões (AxLxP, mm)

i. 153.5 x 132.6 x 5.6
b. Dimensões Dobrado (AxLxP, mm)

i. 153.5 x 68.1 x 12.1
c. Peso (g)

i. 239
S. Bateria

a. Uso de internet 4G (Horas)
i. até 18

b. Uso de Internet Wi-Fi (Horas)
i. até 18

c. Reprodução de Vídeos (Horas, Wireless)
i. até 23

d. Capacidade da Bateria (mAh, Typical)
i. 4400

e. Removível
i. Não

f. Tempo de Reprodução de Áudio (Horas, Wireless)
i. até 77

T. Áudio e Vídeo
a. Som Estéreo

i. Sim
b. Formato de Reprodução de Vídeo

i. MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
c. Resolução de Reprodução de Vídeo

i. UHD 8K (7680 x 4320) @60fps
d. Formato de Reprodução de Áudio

i. MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI,
XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA, DFF, DSF, APE

U. Serviços e Aplicativos
a. Suporte Wearables

i. Fones de ouvido, anéis e smartwatches
V. Suporte a modo desktop

a. Sim
W. Suporte para aparelhos auditivos Bluetooth®

a. Android Audio Streaming for Hearing Aid(ASHA)
X. Suporte à casa inteligente (Google e Alexa)

a. Sim
Y. Proteção IP48
Z. Carregador USB-C bivolt
AA.Suporte de Software

a. Período de Atualizações de Segurança (válido até)
i. 2031

BB.Certificação ANATEL
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CC.Garantia 1 ano, com serviço autorizado de garantia em Fortaleza - CE.

5.1.12. Item 12: Tablet 14pl Android 512GB com capa-teclado e caneta

A. Tamanho (Tela Principal)
a. 14.6" (369.9mm)

B. Câmera Traseira - Resolução
a. 13.0 MP + 8.0 MP

C. Peso (g)
a. 718

D. Velocidade do Processador
a. 3.4GHz, 2.8GHz, 2GHz

E. Processador
a. Tipo de Processador

i. Octa Core
F. Tela

a. Resolução (Tela Principal)
i. 2960 x 1848 (WQXGA+)

b. Tecnologia (Tela Principal)
i. AMOLED Dinâmico 2X

c. Profundidade de Cor (Tela Principal)
i. 16M

G. Caneta da mesma marca do fabricante
a. Sim (Controle de Gestos/Controle Remoto)

H. Câmera
a. Câmeras Traseiras - Foco Automático

i. Sim
b. Câmera Frontal - Resolução

i. 12.0 MP + 12.0 MP
c. Câmera Traseira - Flash

i. Sim
d. Resolução de Gravação de Vídeos***

i. UHD 4K (3840 x 2160) @30fps
I. Armazenamento/Memória

a. Memória_(GB)
i. 12 GB

b. Armazenamento (GB)
i. 512 GB*

c. Armazenamento Disponível (GB)
i. 483.0

d. Armazenamento Externo Suportado
i. MicroSD (até 1.5TB)

J. Conectividade
a. Versão de USB

i. USB 3.2 Gen 1
b. Localização

i. GPS, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS
K. Conector de Fone de Ouvido

a. USB Type-C
L. Versão de MHL

a. Não
M. Wi-Fi

a. 802.11a/b/g/n/ac/ax/be 2.4GHz+5GHz+6GHz, EHT320, MIMO, 4096-QAM
N. Wi-Fi Direct

a. Sim
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O. Versão de Bluetooth
a. Bluetooth v5.3

P. NFC
a. Não

Q. Perfis de Bluetooth
a. A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, OPP, PAN, PBP, TMAP

R. Software para sincronia com PC:
a. Software compatível com Windows 11 PRO

S. Sistema Operacional
a. Android

T. Informações Gerais
a. Formato

i. Tablet
b. Sensores

i. Acelerômetro,  Sensor  de  Impressão  Digital,  Giroscópio,  Sensor
Geomagnético, Sensor de Efeito Hall, Sensor de Luz

U. Especificações Físicas
a. Dimensões (AxLxP, mm)

i. 208.6 x 326.4 x 5.4
V. Bateria

a. Uso de Internet Wi-Fi (Horas)
i. até 10

W. Reprodução de Vídeos (Horas, Wireless)
a. até 16

X. Capacidade da Bateria (mAh, Typical)
a. 11200

Y. Removível
a. Não

Z. Áudio e Vídeo
a. Formato de Reprodução de Vídeo

i. MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
b. Resolução de Reprodução de Vídeo

i. UHD 8K (7680 x 4320) @60fps
c. Formato de Reprodução de Áudio

i. MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI,
XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA

AA.Serviços e Aplicativos
a. Suporte Wearables

i. Fones de ouvido, anéis e smartwatches
BB.Suporte à casa inteligente (Google e Alexa)

a. Sim
CC.Proteção IP68
DD. Carregador USB-C bivolt
EE. Suporte de Software

i. Período de Atualizações de Segurança (válido até)
1. 31 de Outubro de 2031

FF. Capa-teclado (conjunto destacável do tablet) da mesma marca do tablet.
a. Retroiluminação da capa teclado através de tecla de atalho na capa-teclado.
b. Teclado em português ABNT2
c. Teclado com touchpad
d. Capa com suporte para sustentação da tela no formato desktop

GG. Certificação ANATEL
HH. Garantia 1 ano, com serviço autorizado de garantia em Fortaleza - CE.

5.1.13. Item 13: Tablet 10pl Android 256GB 8GB RAM com capa protetora
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A. Velocidade do Processador
a. 2.4GHz, 2GHz

B. Tamanho (Tela Principal)
a. 10.9" (277.0mm)

C. Câmera Traseira - Resolução
a. 8.0 MP
b. Peso (g)

i. 524
D. Processador

a. Tipo de Processador
i. Octa Core

E. Tela
a. Resolução (Tela Principal)

i. 2112 x 1320 (WUXGA+)
b. Tecnologia (Tela Principal)

i. TFT
c. Profundidade de Cor (Tela Principal)

i. 16M
F. Caneta 

i. Sim
G. Câmera

a. Câmeras Traseiras - Foco Automático
i. Sim

b. Câmera Frontal - Resolução
i. 5.0MP

c. Câmera Traseira - Flash
i. Não

d. Resolução de Gravação de Vídeos***
i. FHD (1920 x 1080) @30fps

H. Armazenamento/Memória
a. Memória_(GB)

i. 8 GB
I. Armazenamento (GB)

a. 256 GB*
J. Armazenamento Disponível (GB)

a. 231.5
K. Armazenamento Externo Suportado

a. MicroSD (até 2 TB)
L. Conectividade

a. Versão de USB
i. USB 2.0

M. Localização
a. GPS, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS

N. Conector de Fone de Ouvido
a. USB Type-C

O. Versão de MHL
a. Não

P. Wi-Fi
a. 802.11a/b/g/n/ac/ax 2.4GHz+5GHz, HE80, MIMO, 1024-QAM

Q. Wi-Fi Direct
a. Sim

R. Versão de Bluetooth
a. Bluetooth v5.3

S. NFC
a. Não

Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010                                  

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br       

      Página 52 de 99



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

T. Perfis de Bluetooth
a. A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, PBAP

U. Software para sincronia com PC:
a. Software compatível com Windows 11 PRO

V. Sistema Operacional
a. Android

W. Informações Gerais
a. Formato

i. Tablet
b. Sensores

i. Acelerômetro, Giroscópio, Sensor Geomagnético, Sensor de Efeito Hall,
Sensor de Luz

X. Especificações Físicas
a. Dimensões (AxLxP, mm)

i. 165.8 x 254.3 x 6.6
Y. Bateria

a. Reprodução de Vídeos (Horas, Wireless)
i. até 16

b. Capacidade da Bateria (mAh, Typical)
i. 8000

c. Removível
i. Não

Z. Áudio e Vídeo
a. Formato de Reprodução de Vídeo

i. MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
b. Resolução de Reprodução de Vídeo

i. UHD 4K (3840 x 2160) @30fps
c. Formato de Reprodução de Áudio
d. MP3,  M4A,  3GA,  AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI,  XMF,

MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA
e. Serviços e Aplicativos

AA.Suporte Wearables
a. Fones de ouvido, anéis e smartwatches

BB.Mobile TV
a. Não

CC.Suporte à casa inteligente (Google e Alexa)
a. Sim

DD. Proteção IP42
EE. Carregador USB-C bivolt
FF. Suporte de Software

a. Período de Atualizações de Segurança (válido até)
i. 31 de agosto de 2032

GG. Certificação ANATEL
HH. Garantia 1 ano, com serviço autorizado de garantia em Fortaleza - CE.
II. Capa protetora:

a. Acesso a todas as funcionalidades do seu tablet por meio de recortes precisos e 
botões fáceis de pressionar

b. Você pode emparelhar e carregar a caneta do tablet magneticamente através do
slot traseiro da capa. 

c. Construído com um exterior de couro PU e macio de TPU, oferece proteção 
abrangente ao seu dispositivo contra arranhões e solavancos, mas não é 
volumoso. Fácil de instalar e confortável ao toque

d. Capa protetora com ímãs embutidos suporta a função automática sleep/wake. 
Acorde ao abrir e durma ao fechar para mais economia de energia
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e. A capa frontal pode ser dobrada em um triângulo para sustentar seu dispositivo 
em diferentes ângulos, fácil de satisfazer suas necessidades de visualização e 
digitação

6. DA GARANTIA 

6.1.  A  Contratada  deverá  comprometer-se  a  prestar  a  garantia  mínima  estabelecida  nas
especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior.

6.1.1. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão da nota fiscal dos
produtos.

6.1.2. Os ativos têm sua garantia especificada em cada item.

6.2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.2.1. Só serão aceitos aparelhos celulares com assistência técnica, credenciada pelo
fabricante, no estado do Ceará.

6.2.1.1  Para efeito de prestação de assistência técnica, os aparelhos deverão
estar acompanhados de nota fiscal contendo sua marca, modelo e garantia;

6.2.2.  A forma de recebimento  dos equipamentos  será  de  forma parcelada com o
mínimo de uma unidade por item, de acordo com solicitado.

6.3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.3.1.  O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser maior a critério da
Contratante, desde que devidamente justificado.

6.3.1.1. A solicitação de cada item será de forma parcelada durante a vigência
do contrato, considerando que a solicitação pode ser por uma unidade de cada
item. 

6.3.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito,
por  parte  da Contratada,  de  justificativa  devidamente  fundamentada,  caso  ocorram
situações impeditivas e previstas na Lei nº 14.133/21.

6.3.3. A  entrega  dos  equipamentos  deverá  ser  efetuada  em dias  úteis,  durante  o
horário de expediente do Crea-CE, de segunda a sexta-feira, das 12:00h às 18:00h,
situado na Rua Castro e Silva, 81 – Centro de Fortaleza-CE, CEP 60.030-010, mediante
prévio  agendamento,  através  do  telefone  (85)  3453-5800  e  pelo  e-mail:
suporte@creace.org.br.

6.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.4.1. Observado o  disposto  na  Lei  nº  14.133/21,  o  recebimento  do  objeto  deste
Termo de Referência será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade
da CONTRATANTE, na seguinte forma:

6.4.1.1. Provisoriamente, assim efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade com as especificações.
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6.4.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação
da qualidade e quantidade pactuada e consequente aceitação.

6.4.1.3.   No  caso  de  consideradas  insatisfatórias  as  condições  dos
equipamentos  recebidos  provisoriamente,  será  lavrado  Termo de  Recusa,  no
qual  se  consignará  as  desconformidades,  devendo  o  objeto  ser  recolhido  e
substituído.

6.4.1.4.  Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.

6.4.1.4.1.  O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para
providenciar  a  substituição  do  equipamento,  a  partir  da  comunicação
oficial feita pelo Crea-CE, sem qualquer custo adicional para o Conselho.

6.4.1.4.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará
a Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das
sanções previstas no edital e contrato.

6.4.1.5.  O  recebimento  provisório  e  definitivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita
execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:

6.4.1.5.1. Equipamentos  e  demais  componentes  de  acordo  com  a
Especificação Técnica contidas neste Termo de Referência e na Proposta
Comercial vencedora.

6.4.1.5.2. Quantidades  em  conformidade  com  o  estabelecido  em
contrato.

6.4.1.5.3. Entrega no prazo,  local  e  horário  previsto neste Termo de
Referência.

6.4.1.6. O recebimento definitivo dar-se-á:

6.4.1.6.1. Após verificação física que constate a integridade do produto.

6.4.1.6.2. Após  verificação  da  conformidade  com  as  quantidades  e
especificações constantes no Termo de Referência.

6.4.1.7. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar do recebimento provisório.

6.4.1.8. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de
Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual
poderá ser  substituído pela  atestação no verso da nota fiscal,  efetuada pelo
fiscal do contrato e encaminhada ao setor competente para pagamento.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O contrato deverá ser  executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
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circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o Crea-CE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

7.6. O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pelo  Crea-CE  no  local  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

7.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Crea-CE,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

7.8. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, Art. 119).

7.9. A  contratada  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Crea-CE  ou  a
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
Art. 120).

7.10. Somente a contratada será responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, Art. 121, caput).

7.11. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, Art. 121, §1º).

7.12. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

7.14. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito (CND) relativa  a  Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1.  A avaliação  da execução do  objeto utilizará o disposto neste  item, devendo haver o
redimensionamento no  pagamento  com base  nos indicadores estabelecidos,  sempre  que a
Contratada:
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a) Não produzir os resultados, deixar de fornecer ou fornecer com a qualidade mínima o
objeto do contrato;

b) Atrasar a entrega dos equipamentos, não atendendo aos prazos de entrega efetuados
pelo Fiscal do contrato;

c) Deixar  de utilizar materiais  sustentáveis ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada para fornecimento do objeto.

8.2. A  aferição  da  execução contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os  seguintes
critérios:

a) Efetiva  entrega  dos  equipamentos  previstos  neste  Termo  de  Referência,  conforme
solicitação feita pelo fiscal do contrato  e pagamento a ser realizado de acordo com o
fornecimento;

b) Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no Termo de Referência.

8.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

● Não produziu os resultados acordados;

● Deixou  de  fornecer  os  objetos  ofertados  ou  forneceu  com  a  qualidade  mínima

exigida;

● Deixou de utilizar materiais sustentáveis ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada para fornecimento do objeto.

8.4. Liquidação

8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021  .  

8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

● O prazo de validade;

● A data da emissão;

● Os dados do contrato e do órgão contratante;

● O período respectivo de execução do contrato;

● O valor a pagar; e

● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
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providencie as  medidas saneadoras,  reiniciando-se o  prazo  após a  comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

8.4.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou,  na impossibilidade de  acesso  ao  referido Sistema, mediante consulta  aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.4.6. O  setor  competente  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível
razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impeditivas indiretas.

8.4.7.  Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  regularize sua situação ou,  no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.4.8. Não  havendo  regularização  ou sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
Crea-CE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

8.4.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.5. Prazo de Pagamento

8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.6. Forma de Pagamento
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8.6.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  transferência  bancária  para  banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.

8.6.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida o
comprovante de transferência bancária.

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.6.4. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.7. Antecipação de Pagamento

8.7.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

8.8. Cessão de Crédito

8.8.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1.  A  contratação  se  dará  através  de  procedimento  licitatório,  através  de  sistema  de
registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, em
sessão pública realizada por meio do sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal. 

9.2. Para  fins  de  participação  no  certame  e  posterior  contratação,  a  empresa  deverá
apresentar:

9.2.1. Exigências de Habilitação Jurídica:

9.2.1.1.  Pessoa física:  cédula  de identidade (RG) ou documento equivalente
que,  por  força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de  identificação  em  todo  o
território nacional;

9.2.1.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.1.3. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
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Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.5.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.2.1.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária,  Mercantis  onde opera,  com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

9.2.1.8.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

9.2.2. Exigências de Habilitação Fiscal, Econômica, Social e Trabalhista:

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.2.2.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.2.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.2.2.5.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.2.6.  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

9.2.2.7. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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9.2.3. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira:

9.2.3.1.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA e  Recuperação  Judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não venha expresso
a data da validade, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) dias a contar da
sua emissão.

9.2.3.2.  Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício (DRE)
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprove atender um dos seguintes
requisitos:

9.2.3.2.1.  que a  licitante possui  todos os  seguintes índices contábeis
maiores que 1 (um):

● Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

●  Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); 

● Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

OBSERVAÇÃO: Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício, seguir o artigo 69 inciso II, §
6º da lei nº 14.133/2021.

9.2.3.3.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  1  (um)  em
qualquer  dos  índices,  deverá  comprovar  patrimônio  líquido  de  no  mínimo
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor do montante da sua proposta
final.

9.2.3.4. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.2.3.5.  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº
123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por fotocópia
do  livro  Diário,  inclusive  com  os  termos  de  abertura  e  encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante
ou fotocópia do balanço patrimonial  conforme item 9.2.3.2. e os termos de
abertura e de encerramento devidamente registrado ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

9.2.4. Exigências de Qualificação Técnica:

9.2.4.1. Apresentar  um  ou  mais  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  com
quantitativo  de  50%  para  cada  item,  em  nome  do  licitante,  expedido  por
pessoa jurídica  de direito  público ou privado,  que comprove a  aptidão para
desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,
quantidades e prazos com o objeto licitado, conforme especificações previstas
no item 5 ou outro item que faça referência a especificações do objeto.

9.2.4.2. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração
Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente ou
nota  de  empenho,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
entregues os objetos e quantitativos contratados.
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9.2.4.2.1. A Licitante, caso a área técnica do Crea-CE entenda necessário,
deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da
legitimidade  do  atestado  solicitado,  apresentando,  dentre  outros
documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  Notas
Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da Contratante e local
em  que  foram  entregues  os  equipamentos,  sendo  que  estas  e  outras
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

9.2.4.3.  O  atestado  de  capacidade  técnica  deverá  se  referir  à  venda  de
equipamentos no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da
licitante, especificadas no contrato social vigente.

9.2.4.4. Declaração, sob assinatura do Representante legal da empresa, de
que,  sendo  vencedora  da  Licitação,  comprovar  junto  à  Contratante  o
atendimento aos requisitos de qualificação exigidos.

9.2.4.5.  Os atestados de  capacidade técnica  poderão ser  apresentados  em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.3. Previamente à celebração do contrato, o Crea-CE verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.5.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  Crea-CE  diligência  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF ou conforme procedimento definido pelo Crea-CE, nos documentos por ele
abrangidos.

9.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10. DO PREÇO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

10.2. Os valores referentes à execução do objeto deste contrato serão empenhados conforme
a  disponibilidade  orçamentária  de  cada  exercício  financeiro,  observando-se  as  normas  de
execução orçamentária e financeira vigentes no âmbito do Crea-CE.

10.3.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos próprios do Crea-CE.

●  Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 - Equipamentos de Processamento de Dados; 

● Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Máquinas e Equipamentos; 

● Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.008 - Materiais de Informática;

● Centro de Custos 03.06 - Tecnologia da Informação (Tecnologia da Informação).

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.  Responsabilizar-se integralmente  pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado,
conforme disciplina a Lei nº 14.133/21.

12.2. Oferecer a garantia nos termos do presente Termo de Referência.

12.3.  Avisar  a  data  de  entrega  dos  bens  pelo  e-mail:  suporte@creace.org.br  e  pelo
telefone (085) 3453-5800.

12.4.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência.

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

12.6. Promover a entrega de forma adequada para proteger os equipamentos  contra danos
durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam
embarques, desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, marítimas ou aéreas,
correndo por conta da contratada os custos correspondentes.

12.7. Adequar,  se  necessário,  seus  métodos  de  entrega,  a  fim  de  atender  às  condições
mínimas estabelecidas acima, independentemente da inspeção e aprovação realizadas pelo
Crea-CE ou seu representante legal.
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12.8. Aceitar acréscimos ou supressões do objeto do Edital nos limites fixados na Lei Federal
nº 14.133/21.

12.9. Cobrir os riscos a que se julgar exposto, visando a plena execução do objeto licitado.

12.10.  Comunicar  ao Fiscal  do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis.

12.11. Efetuar a entrega de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
Edital e nesse Termo de Referência.

12.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os itens
sejam entregues em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência.

12.13. Comunicar ao Crea-CE, no prazo máximo de  02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

12.14. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

12.15. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus
empregados ou representantes, ao Crea-CE e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência,
imprudência  ou  desrespeito  às  normas  de  segurança,  quando  da  execução  do  objeto
contratado.

12.16. Observar as normas legais de segurança a que está sujeito o objeto a ser contratado.

12.17. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos.

12.18. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme disposto na Lei nº 14.133/21.

12.19.  Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

12.20. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência.

12.21. Quanto ao impacto ambiental:

12.21.1. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade
na execução do objeto:

1. Dar a destinação correta a baterias, óleos e filtros descartados no processo
de manutenção, segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de
junho de 1999. 

2. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para
descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio
e seus compostos, nos estabelecimentos que as comercializam ou na rede
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de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse
aos fabricantes ou aos importadores. 

3. Separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para
empresas de coleta apropriadas, respeitando as Normas Brasileiras - NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos. 

4. Separar  e  acondicionar  em  recipientes  adequados  para  destinação
específica as a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral,
quando descartados. 

5. Encaminhar  os  pneumáticos  inservíveis  abandonados  ou  dispostos
inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente
adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou
dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em
sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende a
Resolução CONAMA n° 258, de 26 de agosto de 1999. 

6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços. 

7. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes. 

8. Substituição  de  substâncias  tóxicas  por  outras  atóxicas  ou  de  menor
toxicidade. 

9. Capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução
de desperdícios e de poluição. 

10. Utilizar  lavagem  com  água  de  reuso  ou  outras  fontes,  sempre  que
possível  (águas  de  chuva,  poços  cuja  água  seja  certificada  de  não
contaminação  por  metais  pesados  ou  agentes  bacteriológicos,  minas  e
outros).  Promover  a  reciclagem  e  destinação  adequada  dos  resíduos
gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação. 

12.22.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.23. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor.

13.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

13.4. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada.

13.5. Comunicar  oficialmente  à  Contratada  quaisquer  falhas  ocorridas,  consideradas  de
natureza grave.
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13.6. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação.

13.7. Anotar,  em registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a  entrega  dos
materiais,  que  estejam  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  nesse  Termo  de
Referência, para que sejam tomadas as devidas providências.

13.8. Notificar, por escrito ou por e-mail, o fornecedor sobre eventuais defeitos e/ou problema
do produto, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis para coleta dos materiais que apresentarem
defeitos, enquanto durar o período de garantia contratual.

13.9. Cumprir com as demais obrigações deste Termo de Referência.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação, poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. nº 22 do Decreto nº 11462/2023.

14.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida na forma prevista no art. nº 36 do Decreto nº 11.462/2023.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  Comete infração administrativa nos termos do Art.  155, da Lei 14.133,  de 2021, a
Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas  leves,  assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

15.2.2. Multa de: 

15.2.2.1. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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15.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

15.2.2.3. 30% (cinquenta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

15.2.2.4. 0,5% a 3,2% por  dia  sobre  o  valor  total  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

15.2.2.5. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

15.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

15.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa no subitem 15.1 do Termo de Referência.

15.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados.

15.3.  As sanções previstas nos subitens  15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Deixar de entregar os objetos na qualidade e quantidade exigida no Termo
de Referência e Contrato;

4,00

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a
entrega do objeto contratual por dia;

4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 3,00
4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, por dia. 3,00

Para os itens a seguir, deixar de:

Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010                                  

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br       

      Página 67 de 99



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

4,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência.
4,00

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 de
2021, as empresas ou profissionais que:

15.5.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco)  dias,  a  contar  da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

15.9. Poderá  a  Contratada  responder,  ainda,  por  qualquer  indenização  suplementar  no
montante  equivalente  ao  prejuízo excedente  que causar,  na forma do parágrafo  único  do
Artigo 416 do Código Civil.

15.10.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao
Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

15.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  Contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em casos
justificados, via apostilamento ou termo aditivo.

17.2.  No  caso  de  eventual  reajuste,  aplicar-se-á  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro
índice. Deverá ser aplicado o índice mais adequado ao objeto contratado, no acumulado de
doze meses ou com base nos meses do ano corrente.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a
ser determinados pela legislação então em vigor.

17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

18.  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

18.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de
sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art.
65, inc. II, alínea “d”).

18.1.1. Nesse caso, a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração
será analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

19. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado, a partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
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19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

19.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.

19.4. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

19.5.  É  dever  da  CONTRATADA  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.

19.7. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

19.8.  A  CONTRATADA  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

19.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

20.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

20.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

20.3.  As comunicações  entre  o  Crea-CE e  a  contratada  devem ser  realizadas  por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

20.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

20.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
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20.6. O contratado deverá manter  preposto aceito pelo Crea-CE no local  do serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

20.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Crea-
CE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

20.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

20.9.  A Contratada será  responsável  pelos danos  causados diretamente  ao Crea-CE ou a
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

20.10. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

20.11. A  inadimplência  da  Contratada  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

20.12.  O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

20.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

20.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

20.15.  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

20.16. Serão  designados  através  de  Portaria,  para  responderem  pela  gestão,
acompanhamento, fiscalização e execução do contrato.

20.17. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

20.18.  O fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

20.19. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

20.20. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
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adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

20.21.  No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução do contrato nas datas
aprazadas,  o  fiscal  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

20.22. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

20.23. O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

20.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

20.25.  O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de serviço, o registro de
ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além disso, o gestor deverá elaborar
um  relatório  visando  verificar  a  necessidade  de  ajustes  no  contrato  para  garantir  o
cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

20.26. O gestor  do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  para fins  de  empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que
obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

20.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo fiscal do
contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem como as medidas
adotadas  em  cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor  deverá  informar  às  autoridades
superiores sobre as ocorrências que excedam sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

20.28.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

20.29.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

20.30. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

20.31.  O gestor do contrato deverá, caso preciso, elaborar relatório final com informações
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sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

20.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

21. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, respeitado o 
período de garantia, podendo ser prorrogado por igual período.
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PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

                             SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00004/2025

                         PROCESSO Nº 09115/2025

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará – Crea-CE, Autarquia Federal
instituída pela Lei Federal n.º 5.194/66, inscrito no CNPJ sob nº 07.135.601/0001-50, com
sede na Rua Castro  e  Silva,  n.º  81,  Centro,  Fortaleza -  CE,  neste  ato  representado pelo
Presidente, o Engenheiro Civil Fernando Antônio Von Paumgartten de Galiza, inscrito no
CPF sob nº XXXXXXX, doravante denominado simplesmente Contratante, e, de outro lado, a
empresa XXXXXXXXX., inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX,  registrada na Junta Comercial do
Estado  XXXXXXXXXXXX  sob  o  nº   XXXXXXX  de  xx/xx/xxx  estabelecida  na  Rua
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  inscrito  no  CPF  nº,  doravante
denominado  simplesmente  de  Contratada, considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  Registro  de  Preços  nº  0004/2025,
publicada no Diário Oficial da União no dia xx/xx/xx, Seção nº 03, página nº xxx, Processo
Administrativo Nº  09115/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de  acordo  com a classificação por  ela   alcançada e  na quantidade
cotada,  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes  na  Lei  nº  14.133/2021 e  Decreto nº  11.642 de  31 de  março  de  2023,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  aquisição de ativos diversos de TI (suportes, telefones IP,  monitores, PCs, notebooks,
smartphones e afins), visando a atender as necessidades de atualização dos equipamentos
utilizados  atualmente  nas  gerências,  fiscalização,  informática,  inspetorias,  comunicação,
reuniões plenárias e reuniões online  deste Conselho, conforme especificações e quantitativos
deste documento. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Relacionamos abaixo a estimativa dos quantitativos dos serviços e as respectivas
estimativas de preços às serem contratados:

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor Global

R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB
RAM 512 1

1 2 624471 PC avançado 1 7

3 622127 PC avançado 2 5

Subtotal Grupo 1
2 4 618417 Notebook básico 100

5 625673 Monitor de alta 
resolução

50
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6 430274
Suporte para 
notebook 100

7 632181
Headset P3 estéreo 
com microfone 100

Subtotal Grupo 2
3 8 615063 Telefone IP 50

9 486618
Headset para 
telefone IP 50

Subtotal Grupo 3
4

10 614635
Celular tela 6.7 
Android 512GB 10

11 614635

Celular tela 6.2 e 
7.6 dobrável 
Android 512GB 3

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM 
capa protetora 50

Subtotal Grupo 4

2.2. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional.

2.3. Os valores máximos estimados na planilha acima são considerados como preços máximos
de aquisição. Valor máximo da licitação: R$ XXXXXXXXXXXXXXXX.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. As especificações técnicas são constantes no termo de referência.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1.  O  Órgão  gerenciador  será  o  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E
AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE – UASG 389421.

4.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.3.  Não  será  admitida  a  adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  desta
Licitação.

4.4. Em cumprimento ao Art. 15. do Decreto nº 11.462/2023, este edital de licitação para
registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei  nº 14.133, de 2021, e
disporá sobre:

4.4.1. a  quantidade  mínima  a  ser  cotada  de  unidades  de  bens  ou,  no  caso  de
serviços, de unidades de medida, desde que justificada;

4.4.2. a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
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b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

4.5. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

4.6.  A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

4.7.  A  estimativa  de  quantidades  a  serem  adquiridas  por  órgãos  ou  entidades  não
participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de
o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões;

4.8.  A inclusão,  na  ata  de  registro  de  preços,  para  a  formação  do  cadastro  de  reserva,
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18:

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais
aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

4.9.  A vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma
empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação, poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. nº 22 do Decreto nº 11462/2023.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida na forma prevista no art. nº 36 do Decreto nº 11.462/2023. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços
registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado, conforme art. 26 do Decreto nº 11.462/2023.

6.4. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas, conforme art. 26 § 1°, do Decreto nº 11.462/2023.

6.4.1.  Na hipótese prevista no  item 6.4,  o  Crea-CE convocará os fornecedores do
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3° do art. 28 do Decreto nº
11.628/2023.

6.5.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.6.  O registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,
quando o fornecedor:

6.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

6.6.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art.
27; 

6.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei nº
14.133/2021;

6.6.5.  Na hipótese prevista no  item 6.6.4 do caput, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Crea-CE
poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas novas contrataçõe derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

6.6.6.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens  6.6.1, 6.6.2,
6.6.3 e 6.6.4 será formalizado por despacho pelo Crea-CE, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

6.6.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva.

6.7. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  Crea-CE,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

6.7.1. Por razão de interesse público; 

6.7.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.7.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 36
e no § 4º do art. 27, conforme Decreto nº 11.462/2023.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento da Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço , exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade conforme Decreto nº 11.462/2023;
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
grupo  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo de  Referência,  ANEXO AO
EDITAL.

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)
fornecedor(s) registrado.
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 PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

                             SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00004/2025

                         PROCESSO Nº 09115/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº XX/2026

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA  DO  CEARÁ  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXX

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará – Crea-CE, Autarquia Federal
instituída pela Lei Federal n.º 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o nº 07.135.601/0001-50, com
sede na Rua Castro e Silva, nº 81, Centro,  Fortaleza/CE,  neste ato representado por seu
Presidente, o Engenheiro Civil Fernando Antônio Von Paumgartten de Galiza, inscrito no
CPF sob o nº xxxxxxxx, doravante denominado simplesmente Contratante, e, de outro lado,
a  empresa  XXXXXXXXX  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob
nºxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado Contratada, neste ato
representada pelo (a) Sr(a).xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para o cumprimento do objeto deste
contrato de acordo com a Lei Federal nº 14.133/202, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas neste Edital e anexos, conforme Sistema de
Registro  Preços  Nº  00004/2025  do  Pregão  Eletrônico  90001/2026,  do  Processo
Administrativo 09115/2025 do Crea-CE e também pelas cláusulas que se enunciam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.1. Este termo de contrato tem como objeto a aquisição de ativos diversos de TI (suportes,
telefones  IP,  monitores,  PCs,  notebooks,  smartphones  e  afins),  visando  a  atender  as
necessidades  de  atualização  dos  equipamentos  utilizados  atualmente  nas  gerências,
fiscalização, informática, inspetorias, comunicação, reuniões plenárias e reuniões online deste
Conselho, conforme especificações e quantitativos deste documento,  via Pregão eletrônico,
na  modalidade  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  Decreto  Federal  nº
11.462/2023  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de
contratações frequentes.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.2.1.  AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09115/2025;

1.3. DAS CONDIÇÕES E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

1.3.1. Observado o  disposto  na  Lei  nº  14.133/21,  o  recebimento  do  objeto  deste
Termo de Referência será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade
da CONTRATANTE, na seguinte forma:
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1.3.1.1. Provisoriamente, assim efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade com as especificações.

1.3.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação
da qualidade e quantidade pactuada e consequente aceitação.

1.3.2.  No  caso  de  consideradas  insatisfatórias  as  condições  dos  equipamentos
recebidos provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as
desconformidades, devendo o objeto ser recolhido e substituído.

1.3.3.  Após  a  notificação  à  CONTRATADA,  o  prazo  decorrido  até  então  será
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.

1.3.4  O  fornecedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  para  providenciar  a
substituição do equipamento, a partir da comunicação oficial feita pelo Crea-CE, sem
qualquer custo adicional para o Conselho.

1.3.5. Caso  a  substituição  não  ocorra  no  prazo  determinado,  estará  a  Contratada
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital e
contrato.

1.3.6.  O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se
satisfeitas as seguintes condições:

1.3.6.1. Equipamentos e demais componentes de acordo com a Especificação
Técnica  contidas  neste  Termo  de  Referência  e  na  Proposta  Comercial
vencedora.

1.3.6.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido em contrato.

1.3.6.3. Entrega no prazo, local e horário previsto no Termo de Referência.

1.3.7. O recebimento definitivo dar-se-á:

1.3.7.1. Após verificação física que constate a integridade do produto.

1.3.7.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência.

1.3.8. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento provisório.

1.3.9. Satisfeitas  as  exigências  e  condições  previstas,  lavrar-se-á  o  Termo  de
Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá
ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, efetuada pelo fiscal do contrato e
encaminhada ao setor competente para pagamento.

1.4. DA GARANTIA 

1.4.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida
nas especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou,
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior.

1.4.1.1.  O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão da nota
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fiscal dos produtos.

1.4.1.2. Os ativos têm sua garantia especificada em cada item.

1.5. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1.5.1. Só serão aceitos aparelhos celulares com assistência técnica, credenciada pelo
fabricante, no estado do Ceará.

1.5.2.  Para  efeito  de  prestação  de  assistência  técnica,  os  aparelhos  deverão  estar
acompanhados de nota fiscal contendo sua marca, modelo e garantia;

1.5.3.  A forma de recebimento  dos equipamentos  será  de  forma parcelada com o
mínimo de uma unidade por item, de acordo com solicitado.

1.6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1.6.1.  O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser maior a critério da
Contratante, desde que devidamente justificado.

1.6.1.1. A solicitação de cada item será de forma parcelada durante a vigência
do contrato, considerando que a solicitação pode ser por uma unidade de cada
item. 

1.6.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por
escrito,  por parte da Contratada, de justificativa devidamente fundamentada,
caso ocorram situações impeditivas e previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

2.1. São  partes  integrantes  e  complementares  deste  contrato,  independentemente  da
transcrição:

2.1.1. Pregão Eletrônico nº 90001/2026.

2.1.2. Proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

3.1. O bem deverá ser entregue na sede do Crea-CE, situado na Rua Castro e Silva, 81 –
Centro – Fortaleza/CE, no horário das 13 às 17h.

3.2.  A  entrega  dos  equipamentos  deverá  preceder  no  horário  comercial  ou  previamente
agendado  com  a  Gerência  da  Tecnologia  da  Informação  (GETI) pelo  telefone
(85)3453.5800 ou e-mail: suporte@creace.org.br.

CLÁUSULA QUARTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto,  deverão  ser  atendidos  os  requisitos  constantes  no  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:
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4.1.1.1. A  contratada  deverá  observar  a  efetiva  aplicação  de  boas  práticas
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao
art. 170 da CF/1988, Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.187/2009 e a Instrução
Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG e ao Decreto nº 7746/2012.

4.1.2. Os materiais empregados deverão atentar para a redução de impacto ambiental.

4.1.3. Fica a Contratada obrigada a:

A. Fornecer  materiais  que  sejam constituídos,  no  todo  ou  em parte,  por  itens
reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.

B. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  INMETRO como
produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental  em relação  aos  seus
similares;

C. Acondicionar  os  materiais,  preferencialmente,  em  embalagem  individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

D. Priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local para execução e operação do objeto.

E. Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos
agregados naturais.

F. Utilizar  materiais  e  bens  que  não  contenham  substâncias  perigosas  em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo
hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

G. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

H. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis,  observando  também a  legislação  ambiental  para  a  prevenção  de
adversidades ao meio ambiente.

4.1.4. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de
certificado,  declaração ou outro  meio  legal,  assinalando que a  empresa  cumpre  os
critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar diligências para verificar a
adequação quanto às exigências.

4.2. Da utilização de marca/produto para execução do objeto:

4.2.1. Não haverá a necessidade de uso ou especificação de marca/produto, devendo
os participantes se atentarem para as especificações exigidas.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

4.3.1. Não será exigido carta de solidariedade para a execução do objeto.

4.4. Subcontratação

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste instrumento. 

4.5. Da Proposta
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4.5.1. A proposta deverá seguir o modelo previsto no Estudo Técnico Preliminar, bem
como a mesma deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data da
realização do Pregão Eletrônico objeto do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor Unit.

R$
Valor

Global R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB 
RAM 512 1

1 2 624471 PC avançado 1 7

3 622127 PC avançado 2 5

Subtotal Grupo 1
3 4 618417 Notebook básico 100

5 625673
Monitor de alta 
resolução 50

6 430274
Suporte para 
notebook 100

7 632181
Headset P3 estéreo 
com microfone 100

Subtotal Grupo 2
4 8 615063 Telefone IP 50

9 486618
Headset para telefone
IP 50

Subtotal Grupo 3
5

10 614635
Celular tela 6.7 
Android 512GB 10

11 614635

Celular tela 6.2 e 7.6 
dobrável Android 
512GB 3

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM capa 
protetora 50

Subtotal Grupo 4

5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

5.2. Os valores referentes à execução do objeto deste contrato serão empenhados conforme a
disponibilidade  orçamentária  de  cada  exercício  financeiro,  observando-se  as  normas  de
execução orçamentária e financeira vigentes no âmbito do Crea-CE.

5.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
próprios do Crea-CE.

●  Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 - Equipamentos de Processamento de Dados; 
● Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Máquinas e Equipamentos; 
● Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.008 - Materiais de Informática;
● Centro de Custos 03.06 - Tecnologia da Informação (Tecnologia da Informação).
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CLÁUSULA SEXTA– DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação  da execução do  objeto utilizará o disposto neste  item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores  estabelecidos,  sempre que a
Contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de fornecer ou fornecer com a qualidade mínima o
objeto do contrato;

b) Atrasar a entrega dos equipamentos, não atendendo aos prazos de entrega efetuados
pelo Fiscal do contrato;

c) Deixar  de utilizar  materiais sustentáveis  ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada para fornecimento do objeto.

6.2. A  aferição  da  execução contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os  seguintes
critérios:

a) Efetiva  entrega  dos  equipamentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  conforme
solicitação feita pelo fiscal do contrato  e pagamento a ser realizado de acordo com o
fornecimento;

b) Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no Termo de Referência.

6.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
 

b) Deixou de fornecer os objetos ofertados ou forneceu com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar materiais sustentáveis ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada para fornecimento do objeto.

6.4. Liquidação

6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021  .  

6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

● O prazo de validade;

● A data da emissão;

● Os dados do contrato e do órgão contratante;

● O período respectivo de execução do contrato;

● O valor a pagar; e

● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.4.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as  medidas saneadoras,  reiniciando-se o  prazo  após a  comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

6.4.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou,  na impossibilidade de  acesso  ao  referido Sistema, mediante consulta  aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.4.6. O  setor  competente  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível
razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impeditivas indiretas.

6.4.7.  Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  regularize sua situação ou,  no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.4.8. Não  havendo  regularização  ou sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
Crea-CE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

6.4.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.5. Prazo de Pagamento

6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.6. Forma de Pagamento

6.6.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  transferência  bancária  para  banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.

6.6.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida o
comprovante de transferência bancária.

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.6.4. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.7. Antecipação de Pagamento

6.7.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

6.8. Cessão de Crédito

6.8.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente  à  data  de  divulgação,  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  desde  que
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. nº 22 do Decreto nº 11462/2023.

8.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida na forma prevista no art. nº 36 do Decreto nº 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

9.1. O contrato deverá ser  executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o Crea-CE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

9.6. O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pelo  Crea-CE  no  local  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

9.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Crea-CE,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

9.9.  A  Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Crea-CE  ou  a
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

9.10. Somente a Contratada será responsável  pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

9.11. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.12. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.13.  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

9.14. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

9.15.  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.16. Serão designados através de Portaria, para responderem pela gestão, acompanhamento,
fiscalização e execução do contrato.

9.17.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

9.18.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
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Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

9.19. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

9.20. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

9.21.  No caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas,  o  fiscal  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

9.22. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.23. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.24.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

9.25.  O gestor  do  contrato  será  responsável  por  coordenar a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de serviço, o registro de
ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além disso, o gestor deverá elaborar
um  relatório  visando  verificar  a  necessidade  de  ajustes  no  contrato  para  garantir  o
cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.26. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  para fins  de  empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que
obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo fiscal do
contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem como as medidas
adotadas  em  cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor  deverá  informar  às  autoridades
superiores sobre as ocorrências que excedam sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).
9.28.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório  da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.29.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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9.30. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.31.  O gestor  do contrato deverá,  caso preciso,  elaborar relatório  final  com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

9.32.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  Comete infração administrativa nos termos do Art.  155, da Lei 14.133,  de 2021, a
Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais  consideradas faltas  leves,  assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

10.2.2. Multa de: 

10.2.2.1. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,  de forma a
configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3. 30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em  caso  de
inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,5%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  total  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;
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10.2.2.5.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.2.4.  Sanção de impedimento de licitar  e contratar  com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.

10.2.4.1.  A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste
subitem  também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como
infração administrativa no subitem 10.1 do Termo de Referência.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre  que a  Contratada ressarcir  a  Contratante pelos  prejuízos
causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens  10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5  poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Deixar de entregar os objetos na qualidade e quantidade exigida no

Termo de Referência e Contrato;
4,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

a entrega do objeto contratual por dia; 4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 3,00
4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, por dia. 3,00

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
4,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
4,00

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 de
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2021, as empresas ou profissionais que:

10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco)  dias,  a  contar  da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

10.9.  Poderá  a  Contratada  responder,  ainda,  por  qualquer  indenização  suplementar  no
montante  equivalente  ao  prejuízo excedente  que causar,  na forma do parágrafo  único  do
Artigo 416 do Código Civil.

10.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao
Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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12.1.  Responsabilizar-se integralmente  pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado,
conforme disciplina a Lei nº 14.133/21.

12.2. Oferecer a garantia nos termos do Termo de Referência.

12.3. Avisar a data de entrega dos bens pelo e-mail: suporte@creace.org.br e pelo telefone
(85) 3453-5800.

12.4.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência.

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

12.6. Promover a entrega de forma adequada para proteger os equipamentos  contra danos
durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam
embarques, desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, marítimas ou aéreas,
correndo por conta da contratada os custos correspondentes.

12.7.  Adequar,  se  necessário,  seus  métodos  de  entrega,  a  fim  de  atender  às  condições
mínimas estabelecidas acima, independentemente da inspeção e aprovação realizadas pelo
Crea-CE ou seu representante legal.

12.8. Aceitar acréscimos ou supressões do objeto do Edital nos limites fixados na Lei Federal
nº 14.133/21.

12.9. Cobrir os riscos a que se julgar exposto, visando a plena execução do objeto licitado.

12.10.  Comunicar  ao Fiscal  do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis.

12.11. Efetuar a entrega de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
Edital e no Termo de Referência.

12.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os itens
sejam entregues em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência.
12.13. Comunicar ao Crea-CE, no prazo máximo de  02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

12.14. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

12.15. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus
empregados ou representantes, ao Crea-CE e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência,
imprudência  ou  desrespeito  às  normas  de  segurança,  quando  da  execução  do  objeto
contratado.

12.16. Observar as normas legais de segurança a que está sujeito o objeto a ser contratado.

12.17. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
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a partir de 14 anos.

12.18. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme disposto na Lei nº 14.133/21.

12.19.  Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

12.20. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

12.21.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.22. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor.

13.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

13.4. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada.

13.5. Comunicar  oficialmente  à  Contratada  quaisquer  falhas  ocorridas,  consideradas  de
natureza grave.

13.6. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação.

13.7. Anotar,  em registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a  entrega  dos
materiais, que estejam em desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência,
para que sejam tomadas as devidas providências.

13.8. Notificar, por escrito ou por e-mail, o fornecedor sobre eventuais defeitos e/ou problema
do produto, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis para coleta dos materiais que apresentarem
defeitos, enquanto durar o período de garantia contratual.

13.9. Cumprir com as demais obrigações do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado, a partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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14.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.

14.4. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

14.5.  É  dever  da  CONTRATADA  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.

14.7. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.8.  A  CONTRATADA  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em casos
justificados, via apostilamento ou termo aditivo.

15.2. No caso de eventual reajuste, aplicar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro índice. Deverá
ser aplicado o índice mais adequado ao objeto contratado, no acumulado de doze meses ou
com base nos meses do ano corrente.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado o  índice  definitivo.  Fica  a  Contratada obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

15.4.  Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser
determinados pela legislação então em vigor.

15.5.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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16.1. Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis  ou previsíveis de consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a  execução do  contrato  tal  como pactuado,  respeitada,  em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. (art. 124, inc. II, alínea
“d”, Lei nº 14.133/2021).

16.1.1. Nesse caso, deverá se demonstrar, analiticamente, a variação dos componentes
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada
pelo Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA COMPATIBILIDADE

17.1. A CONTRATANTE  fica  obrigada  a  manter,  durante  a  execução  deste  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

18.1. Este Contrato poderá ser alterado, na hipótese da Lei no 14.133/21 (e suas alterações)
prevista no seu artigo 124. A simples tolerância da CONTRATANTE não enseja em novação
em favor da  CONTRATADA, sendo que qualquer, por mais simples que seja, a alteração,
deverá ser feita obrigatoriamente por ajuste, escrito, entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DEMAIS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão conforme disciplina a Lei nº 14.133, de
2021.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

21.1. O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes  do prazo nele  fixado,  por  algum dos  motivos previstos  no  artigo  137 da Lei  nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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21.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

21.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

21.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

21.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

22.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, respeitado o 
período de garantia, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

23.1.  Incumbirá  ao  Contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza-CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

24.2. E  por  estarem assim justos e contratados,  assinam o  presente instrumento em  02
(duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Fortaleza, XX de XXXXX de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente do Crea-CE

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX
Representante

Empresa Contratada

Visto Procuradoria Jurídica
Crea-CE

Wesley Ferreira Leandro
Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA
Ao Crea-CE,

A - QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS DO CREA-CE: 

Grupo Item Catmat Objeto Quant.
Valor

Unit. R$

Valor
Global

R$

1 630337
Mini pc MacOS 16GB RAM
512 1

1 2 624471 PC avançado 1 7

3 622127 PC avançado 2 5

Subtotal Grupo 1
2 4 618417 Notebook básico 100

5 625673 Monitor de alta resolução 50

6 430274 Suporte para notebook 100

7 632181
Headset P3 estéreo com 
microfone 100

Subtotal Grupo 2
3 8 615063 Telefone IP 50

9 486618 Headset para telefone IP 50

Subtotal Grupo 3
4

10 614635
Celular tela 6.7 Android 
512GB 10

11 614635
Celular tela 6.2 e 7.6 
dobrável Android 512GB 3

12 613323
Tablet 14pl Android 
512GB com teclado 3

13 613323

Tablet 10pl Android 
256GB 8GBRAM capa 
protetora 50

Subtotal Grupo 4

Valor estimado para o Crea-CE é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

B - Órgão Participante: Uasg nº 102401 - Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza (CEETEPS) - CNPJ: 62.823.257/0001-09.

Item Catmat Objeto Quant. Valor Unit. R$ Valor Global R$

1 630337
Mini pc MacOS
16GB RAM 512 5

Valor estimado para o CEETEPS é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

C - DA QUANTIDADE E DO VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS PARA O CREA-CE E
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Grupo Item Catmat Objeto Quant.

Valor
Unit.
R$

Valor Global
R$

-
1 630337

Mini pc MacOS 
16GB RAM 512 6

1 2 624471 PC avançado 1 7

3 622127 PC avançado 2 5
Subtotal Grupo 1

3 4 618417 Notebook básico 100

5 625673
Monitor de alta 
resolução 50

6 430274
Suporte para 
notebook 100

7 632181

Headset P3 
estéreo com 
microfone 100

Subtotal Grupo 2
4 8 615063 Telefone IP 50

9 486618
Headset para 
telefone IP 50

Subtotal Grupo 3
5

10 614635
Celular tela 6.7 
Android 512GB 10

11 614635

Celular tela 6.2 
e 7.6 dobrável 
Android 512GB 3

12 613323

Tablet 14pl 
Android 512GB 
com teclado 3

13 613323

Tablet 10pl 
Android 256GB 
8GBRAM capa 
protetora 50

Subtotal Grupo 4

Valor estimado deste Pregão será de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Nos valores acima estão compreendidos além do lucro, custos de deslocamento, hospedagem,
impressão de documentos, taxas, impostos, etc, inerentes ao objeto a ser executado levando
em consideração todas as demandas estabelecidas para realização plena do estabelecido no
Termo de Referência e Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2026.

Declaramos  estar  de  acordo  com  todas  as  condições  estipuladas  no  edital  do  Pregão
Eletrônico nº 90001/2026 e seus anexos.

Declaramos, que comprovaremos o atendimento aos requisitos de qualificação exigidos para o
aquisição de bens móveis do Pregão Eletrônico nº 90001/2026.

O prazo de validade da presente proposta será de 90 (noventa) dias, contados da data da
realização do Pregão Eletrônico nº 90001/2026.
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Fortaleza, xxx, xxxxxxx de 2026.

Assinatura do representante Legal
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